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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 017/2025-RETIFICAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE -PI 
 

 

 

EDITAL COM INVERSÃO DE FASE PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013.0010923/2025 

 

  

O MUNICÍPIO DE GUADALUPE, atravé s dé séu Prégoéiro, désignado péla Portaria nº 020/2025, 
torna pu blico para conhéciménto dos intéréssados qué réalizara  licitaça o na modalidadé PREGÃ O, 
na forma Elétro nica, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, conformé déscriça o contida nésté Edital é 
séus Ãnéxos. O procédiménto licitato rio obédécéra  a  Léi Fédéral nº 14.133, dé 01 dé abril dé 2021; 
a  Léi nº 8.078/1990 - Co digo dé Défésa do Consumidor; é a  Léi Compléméntar nº 123/2006 é suas 
altéraço és.  

  

O PREGÃO ELETRÔNICO séra  réalizado ém séssa o pu blica, por méio da INTERNET, médianté 
condiço és dé ségurança - criptografia é auténticaça o ém todas as suas fasés. Os trabalhos séra o 
conduzidos pélo Prégoéiro, médianté a insérça o é monitoraménto dé dados gérados ou 
transféridos  para  o  aplicativo,  constanté  da  pa gina  élétro nica: 
www.bbmnét.com.br.  
  

• ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS:       Ã Partir do dia 27/11/2025 a s 17:30 horas. 

(HORÃ RIO DE BRÃSI LIÃ - DF);  

• DO FINAL DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 09/12/2025 a s 08:20 horas. 

(HORÃ RIO DE BRÃSI LIÃ - DF);  

• INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 09/12/2025 a s 08:30 horas 

(HORÃ RIO DE BRÃSI LIÃ - DF);  

•  

ENDEREÇO ELETRO NICO: www.bbmnétlicitacoés.com.br.            

Informaço és pélo E-mail: préféiturasguadalupé@gmail.com  

O Edital compléto éstara  a  disposiça o dos intéréssados na CPL/PMSL-PI, é podéra  sér adquirido, 

també m, no sité do Tribunal dé Contas do Estado do Piauí -TCE/PI: www.tcé.pi.gov.br    

Na o havéndo éxpédiénté ou ocorréndo qualquér fato supérvéniénté qué impéça a abértura 

do cértamé na data marcada, a séssa o séra  automaticaménté transférida para o priméiro dia u til 

subséquénté, no mésmo hora rio é local éstabélécidos no préa mbulo désté Edital, désdé qué na o 

haja comunicaça o do(a) prégoéiro(a) ém contra rio. 

 O Ãviso dé Régistro dé Préços foi publicado no Dia rio Oficial dos Municí pios, Jornal Méio 

Norté, Portal da Transparé ncia da Préféitura Municipal dé Guadalupé do Piauí /PI, Dia rio Oficial 

da Uniao, PNCP – Portal Nacional dé Compras Pu blicas,  conformé consta nos autos do procésso.  

  

1. OBJETO  
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1.1.  O objéto désta licitaça o é  o REGISTRO DE PREÇOS, PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE INFORMÁTICA(PERMANENTE) DESTINANDOS A ATENDER A 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE GUADALUPE-PI, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E NESTE 
EDITAL E SEUS ANEXOS.  

1.2. Ã licitaça o séra  subdivida ém lotés, conformé tabéla constanté do Térmo dé Référé ncia, 
obsérvadas as éxigé ncias contidas nésté Edital é séus Ãnéxos, quanto a s éspécificaço és do objéto.  

1.3. Intégram ésté Edital, para todos os fins é éféitos, os séguintés anéxos:  

  

ÃNEXO I – Térmo dé Référé ncia  

ÃNEXO II – Déclaraça o Unificada  

ÃNEXO III – Proposta dé Préços  

ÃNEXO IV – Minuta da Ãta dé Régistro dé Préços  

              ÃNEXO V – Minuta do Contrato   

  

1.4. O o rga o gérénciador séra  a Sécrétaria Municipal dé Ãdministraça o é Finanças do municí pio 
dé Guadalupé.  

1.5. Sa o participantés os séguintés o rga os: Todas as Sécrétarias é O rga os pérténcéntés a  
Ãdministraça o Municipal.  

 1.6.  Dotaça o Orçaménta ria éxércí cio 2025. 

1.7. Podéra  utilizar-sé do contrato, ainda, qualquér o rga o ou éntidadé da Ãdministraça o qué 
na o ténha participado do cértamé, médianté pré via consulta ao o rga o gérénciador, désdé qué 
dévidaménté comprovadas a  vantagém é réspéitadas a s régras éstabélécidas na Léi Fédéral 
14.133/2021.  

1.8. Cabéra  ao fornécédor bénéficia rio do Contrato, obsérvadas as condiço és néla 
éstabélécidas, optar péla acéitaça o ou na o do fornéciménto, indépéndéntéménté dos quantitativos 
contratado, désdé qué ésté fornéciménto na o préjudiqué as obrigaço és antériorménté assumidas.  

1.9. Ãs aquisiço és ou contrataço és adicionais a qué sé référé ésté itém na o podéra o éxcédér, 
por o rga o ou éntidadé, a 50% (cinquénta por cénto) dos quantitativos régistrados no Contrato.  

1.10. Em caso dé événtual inadimpléménto contratual, cabéra  ao o rga o adérénté a 
résponsabilidadé péla imposiça o dé pénalidadé ao fornécédor faltoso, comunicando o fato ao 
o rga o gérénciador.  

1.11. Todo o rga o, antés dé contratar com o fornécédor régistrado, dévé asségurar-sé qué a 
contrataça o aténdé a séus intéréssés, sobrétudo quanto aos valorés praticados.  

 1.12. Valor Estimado: R$ 2.504.619,57 (dois milho és é quinhéntos é quatro mil é séiscéntos é 
dézénové réais é cinquénta é sété céntavos). 

  

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

  

2.1. Podéra o participar désté Préga o os intéréssados pérténcéntés ao ramo dé atividadé 
rélacionado ao objéto da licitaça o, conformé disposto nos réspéctivos atos constitutivos, qué 
aténdérém a todas as éxigé ncias, inclusivé quanto a  documéntaça o, constantés désté Edital é séus 
Ãnéxos.  

2.2. Na o séra  admitida nésta licitaça o a participaça o dé péssoas fí sicas:  

2.3. Com falé ncia, récupéraça o judicial, concordata ou insolvé ncia, judicialménté décrétada, ou 
ém procésso dé récupéraça o éxtrajudicial;  

2.4. Em dissoluça o ou ém liquidaça o;  
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2.5. Qué éstéjam suspénsas dé licitar é impédidas dé contratar com qualquér o rga o ou éntidadé 
da Ãdministraça o Pu blica, séja na ésféra fédéral, éstadual, do Distrito Fédéral ou municipal;  

2.6. Qué éstéjam proibidas dé contratar com a Ãdministraça o Pu blica, ém raza o dé sança o 
réstritiva dé diréito décorrénté dé infraça o administrativa ambiéntal, nos térmos do artigo 72,  

§ 8°, inciso V, da Léi n° 9.605, dé 1998;  

2.7. Qué ténham sido déclaradas inido néas para licitar ou contratar com a Ãdministraça o  

Pu blica;  

2.8. Qué éstéjam réunidas ém conso rcio;  

2.9. Qué séjam controladoras, coligadas ou subsidia rias éntré si;  

 2.10.  Estrangéiras qué na o funcioném no Paí s;  

2.11.  Péssoa fí sica ou jurí dica qué, nos 5 (cinco) anos antériorés a  divulgaça o do édital, 
ténha sido condénada judicialménté, com tra nsito ém julgado, por éxploraça o dé trabalho 
infantil, por submissa o dé trabalhadorés a condiço és ana logas a s dé éscravo ou por 
contrataça o dé adoléscéntés nos casos védados péla législaça o trabalhista;  

2.12. Organizaço és da Sociédadé Civil dé Intéréssé Pu blico - OSCIP, atuando néssa condiça o;  

2.13. Na o podéra  participar, diréta ou indirétaménté, da licitaça o ou da éxécuça o do contrato 
agénté pu blico do o rga o ou éntidadé contratanté, dévéndo sér obsérvadas as situaço és qué possam 
configurar conflito dé intéréssés no éxércí cio ou apo s o éxércí cio do cargo ou émprégo, nos térmos 
da législaça o qué disciplina a maté ria, conformé § 1º do art. 9º da Léi nº 14.133, dé 2021.  

2.14. Ã participaça o no cértamé sé dara  por méio da digitaça o da sénha péssoal é intransférí vél 
do répréséntanté crédénciado é subséquénté éncaminhaménto da proposta dé préços, 
éxclusivaménté, por méio do sistéma élétro nico, no sité: www.bbmnét.com.br, obsérvadas data é 
hora rio limité éstabélécido nésté édital.  

2.15. O licitanté arcara  intégralménté com todos os custos dé préparaça o é apréséntaça o dé 
sua proposta, indépéndénté do résultado do procédiménto licitato rio.  

2.16. Cabéra  ao proponénté acompanhar as opéraço és no sistéma élétro nico duranté a séssa o 
pu blica do préga o, ficando résponsa vél pélo o nus décorrénté da pérda dé négo cios dianté da 
inobsérva ncia dé quaisquér ménsagéns émitidas pélo sistéma ou dé sua désconéxa o.  

2.17. No caso dé désconéxa o com o Prégoéiro no décorrér da étapa compétitiva do préga o, o 
sistéma élétro nico podéra  pérmanécér acéssí vél aos licitantés para a récépça o dos lancés, 
rétornando o Prégoéiro, quando possí vél, sua atuaça o no cértamé, sém préjuí zo dos atos 
réalizados.  

2.18. Quando a désconéxa o pérsistir por témpo supérior a 10 (déz) minutos, a séssa o do 
préga o séra  suspénsa é téra  réiní cio soménté apo s comunicaça o éxpréssa aos participantés.  

  

3. ABERTURA DA SESSÃO E DO CREDENCIAMENTO  

  

3.1. Para participaça o da licitaça o ou simplés acompanhaménto da mésma, o intéréssado 
dévéra  acéssar, na intérnét, a pa gina www.bbmnét.com.br,  

3.2. Ãs habilitaço és é propostas comérciais séra o récébidas a partir das 17h:30min do dia  

26/11/2025 até  as 08h:20min do dia 05/12/2025, por méio do éndéréço www. bbmnét.com.br, 
ondé sé éncontra o link “régistro dé proposta”, podéndo os intéréssados cadastrar ou substituir 
propostas no sistéma élétro nico;  

3.3. Ãs habilitaço és séra o abértas a s 08h:30min do dia 05/12/2025 (hora rio dé Brasí lia).  

3.4. O iní cio da séssa o dé disputa dé préços ocorréra  apo s o julgaménto das habilitaço és.  

3.5. Para tér acésso ao sistéma élétro nico, os intéréssados ém participar do Préga o dévéra o 
fazér o pré vio cadastraménto do usua rio, da sénha péssoal qué é  intransférí vél, atravé s do sité: 
www.bbmnét.com.br.  

http://www.bbmnet.com.br/
http://www.bbmnet.com.br,/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.6. Evéntuais du vidas para obténça o da sénha dévéra o sér solicitadas no 
www.bbmnét.com.br. 

3.7. Ã sénha podéra  sér utilizada ém qualquér préga o élétro nico, salvo quando cancéladas por 
solicitaça o do crédénciado ou por iniciativa do Portal bbmnét, dévidaménté justificado.  

        3.8. E  dé éxclusiva résponsabilidadé do usua rio o sigilo da sénha, bém como séu uso ém 

qualquér transaça o éfétuada dirétaménté ou por séu répréséntanté, na o cabéndo a  Préféitura 

Municipal dé Guadalupé é/ou portal bbmnét,  a résponsabilidadé por événtuais danos décorréntés 

dé uso indévido da sénha, ainda qué por tércéiros.  

3.9. O crédénciaménto do fornécédor é dé séu répréséntanté légal junto ao sistéma élétro nico 
implica a résponsabilidadé légal pélos atos praticados é a présunça o dé capacidadé té cnica para 
réalizaça o das transaço és inéréntés ao préga o élétro nico.  

3.10. Em sé tratando dé microémprésa é émprésa dé péquéno porté, nos térmos da Léi 
Compléméntar nº 123/2006 é suas altéraço és, para qué éssa possa gozar dos bénéfí cios prévistos 
no capí tulo V da référida Léi, é  nécéssa rio, a  é poca do crédénciaménto acréscéntar as éxprésso és 
“Microémprésa” ou “Emprésa dé Péquéno Porté” ou suas réspéctivas abréviaço és, “ME” ou “EPP”, 
a  sua firma ou dénominaça o conformé o caso.  

3.11. Caso o PROPONENTE ja  éstéja cadastrado no Sistéma é na o constém os dados acima ém 
sua firma ou dénominaça o, dévéra  providénciar a altéraça o dé séu cadastro no Sistéma. Para tanto, 
dévéra  dirigir-sé ao www.bbmnét.com.br.  

3.12. E  védado a qualquér crédénciado répréséntar mais dé uma émprésa proponénté, salvo, 
nos casos dé répréséntaça o para iténs distintos.  

  

4. INVERSÃO DE FASE – HABILITAÇÃO  

  

4.1. Ã présénté licitaça o séra  réalizada com invérsa o dé fasés, com fulcro ao art. 17, §1º da Léi. 
14.133/2021, dévéndo a habilitaça o dos licitantés précédér a fasé dé apréséntaça o dé propostas é 
lancés, ém busca da mélhor préstaça o dos sérviços qué compo ém o objéto désté cértamé.  

4.2. Ã invérsa o dé fasés téra  como bénéfí cios a vérificaça o pré via da qualificaça o té cnica é da 
éxpérié ncia do licitanté participanté. Ãs émprésas so  apréséntam propostas quando ja  sabém qué 
aténdém aos crité rios mí nimos dé habilitaça o.  

4.3. Ã invérsa o dé fasés imprimé agilidadé, éficié ncia é désburocratizaça o do procésso. Néssa 
fasé, os concorréntés dévém apréséntar documéntos qué comprovém sua capacidadé dé cumprir 
o contrato décorrénté do cértamé, bém como dé sua idonéidadé é da régularidadé nos pagaméntos 
dé obrigaço és trabalhistas é fiscais.  

4.4. Encérrada a fasé dé julgaménto das habilitaço és, o prégoéiro vérificara  sé a licitanté 
provisoriaménté habilitada aténdé a s condiço és dé participaça o no cértamé, conformé prévisto no 
art. 14 da Léi nº 14.133/2021, éspécialménté quanto a  éxisté ncia dé sança o qué impéça a 
participaça o no cértamé ou a futura contrataça o, médianté a consulta aos séguintés cadastros:  

4.4.1. Cadastro Nacional dé Emprésas Inido néas é Suspénsas – CEIS, mantido péla 
Controladoria Géral da Unia o (www.portaldatransparéncia.gov.br/céis);  

4.4.2. Cadastro Nacional dé Condénaço és Cí véis por Ãtos dé Improbidadé Ãdministrativa, 
mantido pélo Consélho Nacional dé Justiça  

(www.cnj.jus.br/improbidadé_adm/consultar_réquérido.php).  

4.4.3. Podéra  sér consultado o cadastro unificado do Tribunal dé Contas da Unia o, atravé s do 
link https://cértidoés-apf.apps.tcu.gov.br/.  

4.5. Ã consulta aos cadastros séra  réalizada ém nomé da émprésa licitanté é dé séu so cio 
majorita rio, por força do artigo 12 da Léi n° 8.429, dé 1992, qué prévé , déntré as sanço és impostas 
ao résponsa vél péla pra tica dé ato dé improbidadé administrativa, a proibiça o dé contratar com o 
Podér Pu blico, inclusivé por intérmé dio dé péssoa jurí dica da qual séja so cio majorita rio.  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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4.6. Constatada a éxisté ncia dé sança o, o Prégoéiro réputara  o licitanté inabilitado, por falta dé 
condiça o dé participaça o.  

4.7. Na o ocorréndo inabilitaça o, a documéntaça o dé habilitaça o do licitanté déténtor da 
proposta classificada ém priméiro lugar séra  vérificada.  

4.8. Os documéntos prévistos no Térmo dé Référé ncia, nécéssa rios é suficiéntés para 
démonstrar a capacidadé do licitanté dé réalizar o objéto da licitaça o, séra o éxigidos para fins dé 
habilitaça o, nos térmos dos arts. 62 a 70 da Léi nº 14.133, dé 2021.  

4.9. Na hipo tésé dé o licitanté véncédor sér émprésa éstrangéira qué na o funcioné no Paí s, para 
fins dé assinatura do contrato ou da ata dé régistro dé préços, os documéntos éxigidos para a 
habilitaça o séra o traduzidos por tradutor juraméntado no Paí s é apostilados nos térmos do 
disposto no Décréto nº 8.660, dé 29 dé janéiro dé 2016, ou dé outro qué vénha a substituí -lo, ou 
consularizados pélos réspéctivos consulados ou émbaixadas.  

4.10. Os documéntos éxigidos para fins dé habilitaça o podéra o sér apréséntados ém original, 
por co pia ou ainda por é-mail nos casos dé nécéssidadé dé diligé ncias é na o for possí vél anéxar os 
documéntos via sistéma.  

4.11. Séra  vérificado sé o licitanté apréséntou déclaraça o dé qué aténdé aos réquisitos dé 
habilitaça o, é o déclaranté réspondéra  péla véracidadé das informaço és préstadas, na forma da léi 
(art. 63, I, da Léi nº 14.133/2021).  

4.12. Séra  vérificado sé o licitanté apréséntou no sistéma, sob péna dé inabilitaça o, a déclaraça o 
dé qué cumpré as éxigé ncias dé résérva dé cargos para péssoa com déficié ncia é para réabilitado 
da Prévidé ncia Social, prévistas ém léi é ém outras normas éspécí ficas.  

4.13. O licitanté dévéra  apréséntar, sob péna dé désclassificaça o, déclaraça o dé qué suas 
propostas écono micas comprééndém a intégralidadé dos custos para aténdiménto dos diréitos 
trabalhistas asségurados na Constituiça o Fédéral, nas léis trabalhistas, nas normas infralégais, nas 
convénço és colétivas dé trabalho é nos térmos dé ajustaménto dé conduta vigéntés na data dé 
éntréga das propostas.  

4.14. Séra  inabilitado o licitanté qué na o comprovar sua habilitaça o, déixar dé apréséntar 
quaisquér dos documéntos éxigidos para a habilitaça o, ou aprésénta -los ém désacordo com o 
éstabélécido nésté Edital, réssalvado o disposto quanto a  comprovaça o da régularidadé fiscal das 
microémprésas é émprésas dé péquéno porté é coopérativas énquadradas no artigo 34 da Léi nº 
11.488, dé 2007.  

4.15. No caso dé inabilitaça o, o Prégoéiro rétomara  o procédiménto a partir da fasé dé 
julgaménto da proposta, éxaminando a proposta subséquénté é, assim sucéssivaménté, na ordém 
dé classificaça o.  

4.16. Para fins dé habilitaça o, o Prégoéiro podéra  obtér cértido és dé o rga os ou éntidadés 
émissoras dé cértido és por sí tios oficiais.  

4.17. Na o séra o acéitos documéntos com indicaça o dé CNPJ diféréntés, salvo aquélés 
légalménté pérmitidos, é nos casos qualificaça o té cnica é écono mica dé filiais, podéndo sér 
administro o CNPJ da matriz como comprovaça o dé régularidadé.  

4.18. Havéndo nécéssidadé dé analisar minuciosaménté os documéntos éxigidos, o Prégoéiro 
suspéndéra  a séssa o, informando a nova data é hora rio para a continuidadé da mésma.  

4.19. No julgaménto da habilitaça o, o Ãgénté dé Contrataça o podéra  sanar érros ou falhas qué 
na o altérém a substa ncia dos documéntos é sua validadé jurí dica, médianté déspacho 
fundaméntado, régistrado ém ata é acéssí vél a todos, atribuindo-lhés validadé é éfica cia para fins 
dé habilitaça o.  

4.20. Podéra  sér solicitado documénto ausénté no énvio inicial, désdé qué comprovada 
condiça o pré via a data dé réalizaça o do cértamé, assim como també m a émissa o diréta ém sí tios 
élétro nicos oficiais référénté as cértido és fora do prazo dé validadé, ou ainda na o énviada, 
constituira o méios dé prova.  
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4.21. Ã védaça o a  inclusa o dé novo documénto, prévista no art. 64 da Léi 14.133/2021, na o 
alcança documénto ausénté, comprobato rio dé condiça o aténdida pélo licitanté quando 
apréséntou sua proposta, qué na o foi juntado com os démais comprovantés dé habilitaça o é da 
proposta, por équí voco ou falha, o qual dévéra  sér solicitado é avaliado pélo agénté pu blico 
résponsa vél.  

4.22. Havéndo alguma réstriça o na comprovaça o dé sua régularidadé fiscal dé émprésas 
énquadradas nos bénéfí cios da Léi Compléméntar nº 123/2006, a émprésa séra  habilitada “com 
réssalvas” é sér-lhé-a  asségurado um prazo dé 05 (cinco) dias u téis, a contar do moménto ém qué 
for déclarado véncédor do cértamé, prorroga vél por igual pérí odo, para a régularizaça o da 
documéntaça o, pagaménto ou parcélaménto do dé bito, é émissa o dé événtuais cértido és négativas 
ou positivas com éféito dé cértida o négativa.  

4.23. Ã prorrogaça o do prazo a qué sé référé o subitém antérior dévéra  sémpré sér concédida 
péla Ãdministraça o quando réquérida pélo licitanté, a na o sér qué éxista urgé ncia na contrataça o 
ou prazo insuficiénté para o émpénho dévidaménté justificados.  

4.24. Ã déclaraça o do véncédor dé qué trata ésté subitém acontécéra  no moménto 
imédiataménté postérior a  fasé dé habilitaça o, aguardando-sé os prazos dé régularizaça o fiscal 
para a adjudicaça o é homologaça o, qué antécédé a contrataça o.  

4.25. Ã na o régularizaça o da documéntaça o, no prazo prévisto, implicara  décadé ncia do diréito 
a  contrataça o, sém préjuí zo das sanço és prévistas na Léi Fédéral 14.133/2021, séndo facultado a  
Ãdministraça o convocar os licitantés rémanéscéntés, na ordém dé classificaça o, ou révogar a 
licitaça o.  

4.26. Constatado o aténdiménto a s éxigé ncias dé habilitaça o fixadas no Edital, o licitanté séra  
déclarado véncédor.  

4.27. Nésté caso, o Prégoéiro rétomara  o procédiménto a partir da fasé dé julgaménto das 
habilitaço és, éxaminando a documéntaça o subséquénté é, assim sucéssivaménté, na ordém dé 
classificaça o, até  qué sé atinja a quantidadé total éstimada no Térmo dé Référé ncia.  

4.28. Da séssa o pu blica do Préga o séra  lavrada Ãta, qué méncionara  todas os licitantés 
préséntés, os lancés finais oférécidos, bém como as démais ocorré ncias qué intéréssarém ao 
julgaménto, dévéndo a Ãta sér assinada pélo Prégoéiro é por todas os licitantés préséntés.  

  

5. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

  

5.1. Ãs propostas séra o éncaminhadas via sistéma élétro nico é o énvio da proposta préssupo é 
o pléno conhéciménto é aténdiménto a s éxigé ncias dé habilitaça o prévistas no Edital é séus 
Ãnéxos.  

5.2. O fornécédor séra  résponsa vél por todas as transaço és qué forém éfétuadas ém séu nomé 
no sistéma élétro nico, assumindo como firmés é vérdadéiras suas propostas é lancés.  

5.3. Ãs propostas dévéra o sér cadastradas no sistéma, itém por itém, ja  com valorés lí quidos 
com os dévidos déscontos, é a disputa séra  pélo valor unita rio por loté;  

5.4. No cadastraménto da proposta inicial, o licitanté déclarara , ém campo pro prio do sistéma, 
qué:  

5.4.1. ésta  ciénté é concorda com as condiço és contidas no édital é séus anéxos, bém como dé 
qué a proposta apréséntada comprééndé a intégralidadé dos custos para aténdiménto 
dos diréitos trabalhistas asségurados na Constituiça o Fédéral, nas léis trabalhistas, nas 
normas infralégais, nas convénço és colétivas dé trabalho é nos térmos dé ajustaménto 
dé conduta vigéntés na data dé sua éntréga ém définitivo é qué cumpré plénaménté os 
réquisitos dé habilitaça o définidos no instruménto convocato rio;  
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5.4.2. na o émpréga ménor dé 18 anos ém trabalho noturno, périgoso ou insalubré é na o 
émpréga ménor dé 16 anos, salvo ménor, a partir dé 14 anos, na condiça o dé apréndiz, 
nos térmos do artigo 7°, XXXIII, da Constituiça o;  

5.4.3. na o possui émprégados éxécutando trabalho dégradanté ou forçado, obsérvando o 
disposto nos incisos III é IV do art. 1º é no inciso III do art. 5º da Constituiça o Fédéral;  

5.4.4. cumpré as éxigé ncias dé résérva dé cargos para péssoa com déficié ncia é para réabilitado 
da Prévidé ncia Social, prévistas ém léi é ém outras normas éspécí ficas.  

5.5. Qualquér probléma com o cadastraménto das propostas, o licitanté dévéra  éntrar ém 
contato com o Www.bbmnét.com.br, pois é  dé intéira résponsabilidadé da mésma ém sanar 
problémas rélacionados com o sistéma;  

5.6. Ãpo s a réalizaça o da séssa o pu blica a licitanté dévéra  éncaminhar, ém até  2 (duas) horas, 
a Proposta dé Préços adéquada ao u ltimo lancé ofértado apo s a négociaça o réalizada, 
acompanhada, sé for o caso, dos documéntos compléméntarés, quando nécéssa rios a  confirmaça o 
daquélés éxigidos nésté Edital é ja  apréséntados.  

  

6. A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERA CONTER  

  

6.1. Ãs caractérí sticas do objéto dé forma clara é précisa, obsérvadas as éspécificaço és 
constantés do Térmo dé Référé ncia.  

6.2. Valor total por itém é total global, ém algarismo, éxprésso ém moéda corrénté nacional 
(Réal), dé acordo com os préços praticados no mércado, considérando as quantidadés constantés 
do Térmo dé Référé ncia.  

6.3. Qué nos préços cotados dévéra o éstar incluí dos todos os insumos qué o compo ém, tais 
como as déspésas com impostos, taxas, frété, séguros é quaisquér outros qué incidam na 
contrataça o do objéto.  

6.4. Prazo dé éntréga, conformé para métro ma ximo do Térmo dé Référé ncia.  

6.5. Prazo dé garantia do produto, conformé para métro mí nimo do Térmo dé Référé ncia.  

6.6. Prazo dé validadé da proposta na o inférior a 90 (novénta) dias corridos, a contar da data 
da sua apréséntaça o.  

6.7. Dévéra  a licitanté apréséntar a   Garantia dé 1%(um por cénto) do valor  éstimado total, 
qué dévéra  sér anéxada junto com a proposta inicial. 

6.8 . O prégoéiro podéra  a qualquér moménto do cértamé éxigir a composiça o dé custos dos 
préços propostos. 

6.9.Valor unita rio é total do itém, déscriça o détalhada do objéto, informando a marca, 
fabricanté, procédé ncia, nu méro dé régistro no o rga o compéténté (sé for o caso), cata logo com as 
déscriço és dos iténs, préénchéndo o sistéma com as informaço és similarés a  éspécificaça o do 
Térmo dé Référé ncia; 

 

  

7. ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E LANCES NA SESSÃO PÚBLICA  

  

7.1. Ã partir do hora rio prévisto nésté Edital téra o iní cio a  séssa o pu blica do préga o élétro nico, 
passando o Prégoéiro a acéitabilidadé das propostas é logo ém séguida a sua divulgaça o.  

7.2. O Prégoéiro analisara  as propostas dé préços élétronicaménté éncaminhadas, 
désclassificando aquélas qué na o éstivérém ém consona ncia com o éstabélécido pélo instruménto 
convocato rio.  

7.3. O prégoéiro podéra  promovér diligé ncias administrativas ém facé do licitanté participanté 
ao cértamé, concédéndo a oportunidadé dé démonstrar a éxéquibilidadé dé sua proposta, para 
comprovaça o do aténdiménto, é cumpriménto ao préço/valor ofértado.  
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7.4. Classificadas as propostas, iniciar-sé-a  a fasé dé lancés, na qual os autorés das propostas 
classificadas podéra o oférécér lancés, obrigatoriaménté por méio do sistéma élétro nico, sém 
réstriço és dé quantidadé dé lancés ou dé qualquér ordém classificato ria ou cronolo gica éspécí fica, 
mas sémpré inférior ao séu u ltimo lancé ofértado.  

7.5. Ã cada lancé ofértado, o participanté conéctado séra  imédiataménté informado dé séu 
récébiménto com séu réspéctivo hora rio dé régistro é valor.  

7.6. Os lancés apréséntados dévéra o référir-sé ém cima do valor por loté;  

7.7. Na o séra o acéitas cotaço és com valorés unita rios é totais com mais dé duas casas décimais. 
Caso ocorra o valor dévéra  sér arrédondado para ménor.  

7.8. Quando houvér um u nico licitanté ou uma u nica proposta va lida, cabéra  ao Prégoéiro 
vérificar a acéitabilidadé do valor ofértado.  

7.9. Na hipo tésé dé havér lancés ou propostas iguais prévalécéra o como dé ménor valor o lancé 
qué tivér sido priméiraménté régistrado.  

 7.10.  Em caso dé na o havér lancés prévalécéra  o déscrito no itém antérior.  

7.11. Os licitantés podéra o oférécér lancés sucéssivos, obsérvado o hora rio fixado é as régras 
dé acéitaça o, inclusivé quanto a intérvalo dé témpo é dé valor éntré os lancés constantés no sistéma 
élétro nico, qué ésté u ltimo séra  dé 100,00 (cém réais).  

7.12. Duranté o transcurso da séssa o dé lancés, os participantés séra o informados ém témpo 
réal, do valor do ménor lancé régistrado.  

 7.13.  O sistéma na o idéntificara  os autorés dos lancés aos démais participantés.  

7.14. Ã disputa dé lancés séra  réalizada no Modo Ãbérto ondé os licitantés apréséntara o lancés 
pu blicos é sucéssivos, com prorrogaço és, até  obtér o ménor préço.  

7.15. O énvio dé lancés na séssa o pu blica durara  10 (déz) minutos é, apo s isso, séra  prorrogada 
automaticaménté pélo sistéma quando houvér lancé ofértado nos u ltimos 2 (dois) minutos do 
pérí odo dé duraça o da séssa o pu blica.  

7.16. Ã prorrogaça o automa tica da étapa dé énvio dé lancés, dé qué trata o itém antérior, séra  
dé 2 (dois) minutos é ocorréra  sucéssivaménté sémpré qué houvér lancés énviados néssé pérí odo 
dé prorrogaça o, inclusivé quando sé tratar dé lancés intérmédia rios, é na hipo tésé dé na o havér 
novos lancés néssé pérí odo éstipulado, a séssa o pu blica séra  éncérrada automaticaménté.  

7.17. Définida a mélhor proposta, sé a diférénça ém rélaça o a  proposta classificada ém ségundo 
lugar for dé pélo ménos 5% (cinco por cénto), o agénté dé contrataça o ou a comissa o dé 
contrataça o, quando o substituir, auxiliado péla équipé dé apoio, podéra  admitir o réiní cio da 
disputa abérta, nos térmos éstabélécidos no édital dé licitaça o, para a définiça o das démais 
colocaço és.  

7.18. O sistéma informara  a proposta dé ménor valor imédiataménté apo s o éncérraménto da 
étapa dé lancés, dévéndo os licitantés consultarém régularménté o sistéma élétro nico para 
vérificar o résultado da licitaça o.  

7.19. No caso dé désconéxa o do Prégoéiro no décorrér da étapa dé lancés, sé o sistéma 
élétro nico pérmanécér acéssí vél aos licitantés, os lancés continuara o séndo récébidos sém 
préjuí zo dos atos réalizados.  

7.20. Quando a désconéxa o pérsistir por témpo supérior a 10 (déz) minutos apo s abérta a 
séssa o, o préga o séra  suspénso é téra  réiní cio soménté apo s comunicaça o éxpréssa aos 
participantés por méio do pro prio sistéma. Ficando o licitanté résponsa vél pélo acompanhaménto.  

7.21. Em rélaça o a iténs na o éxclusivos para participaça o dé microémprésas é émprésas dé 
péquéno porté, uma véz éncérrada a étapa dé lancés, séra  éfétivada a vérificaça o automa tica, junto 
a  Récéita Fédéral, do porté da éntidadé émprésarial. O sistéma idéntificara  ém coluna pro pria as 
microémprésas é émprésas dé péquéno porté participantés, procédéndo a  comparaça o com os 
valorés da priméira colocada, sé ésta for émprésa dé maior porté, assim como das démais 



 

  9  

classificadas, para o fim dé aplicar- sé o disposto nos arts. 44 é 45 da Léi Compléméntar nº 123, dé 
2006, régulaméntada pélo Décréto Fédéral nº 8.538, dé 2015.  

7.22. Néssas condiço és, as propostas dé microémprésas é émprésas dé péquéno porté qué sé 
éncontrarém na faixa dé até  5% (cinco por cénto) acima da mélhor proposta ou mélhor lancé séra o 
considéradas émpatadas com a priméira colocada.  

7.23. Ã mélhor proposta classificada nos térmos do subitém antérior téra  o diréito dé 
éncaminhar uma u ltima oférta para désémpaté, obrigatoriaménté ém valor inférior ao da priméira 
colocada, no prazo dé 5 (cinco) minutos controlados pélo sistéma, contados apo s a comunicaça o 
automa tica para tanto.  

7.24. Caso a microémprésa ou a émprésa dé péquéno porté mélhor classificada désista ou na o 
sé manifésté no prazo éstabélécido, séra o convocadas as démais licitantés microémprésa é 
émprésa dé péquéno porté qué sé éncontrém naquélé intérvalo dé 5% (cinco por cénto), na ordém 
dé classificaça o, para o éxércí cio do mésmo diréito, no prazo éstabélécido no subitém antérior.  

7.25. No caso dé équivalé ncia dos valorés apréséntados pélas microémprésas é émprésas dé 
péquéno porté qué sé éncontrém nos intérvalos éstabélécidos nos subiténs antériorés, séra  
réalizado sortéio éntré élas para qué sé idéntifiqué aquéla qué priméiro podéra  apréséntar mélhor 
oférta.  

7.26. So  podéra  havér émpaté éntré propostas iguais (na o séguidas dé lancés), ou éntré lancés 
finais da fasé féchada do modo dé disputa abérto é féchado.  

7.27. Havéndo événtual émpaté éntré propostas ou lancés, o crité rio dé désémpaté séra  aquélé 
prévisto no art. 60 da Léi nº 14.133, dé 2021, nésta ordém:  

7.27.1. disputa final, hipo tésé ém qué os licitantés émpatados podéra o apréséntar nova 
proposta ém ato contí nuo a  classificaça o;  

7.27.2. avaliaça o do désémpénho contratual pré vio dos licitantés, para a qual dévéra o 
préféréncialménté sér utilizados régistros cadastrais para éféito dé atésto dé 
cumpriménto dé obrigaço és prévistos nésta Léi;  

7.27.3. désénvolviménto pélo licitanté dé aço és dé équidadé éntré homéns é mulhérés no 
ambiénté dé trabalho, conformé régulaménto;  

7.27.4. désénvolviménto pélo licitanté dé programa dé intégridadé, conformé oriéntaço és dos 
o rga os dé controlé.  

7.28. Pérsistindo o émpaté, séra  asségurada préféré ncia, sucéssivaménté, aos béns é sérviços 
produzidos ou préstados por:  

7.28.1. émprésas éstabélécidas no térrito rio do Estado ou do Distrito Fédéral do o rga o ou 
éntidadé da Ãdministraça o Pu blica éstadual ou distrital licitanté ou, no caso dé 
licitaça o réalizada por o rga o ou éntidadé dé Municí pio, no térrito rio do Estado ém qué 
ésté sé localizé;  

7.28.2. émprésas brasiléiras;  

7.28.3. émprésas qué invistam ém pésquisa é no désénvolviménto dé técnologia no Paí s;  

7.28.4. émprésas qué comprovém a pra tica dé mitigaça o, nos térmos da Léi nº 12.187, dé 29 
dé dézémbro dé 2009  

7.29. Podéra o sér corrigidos automaticaménté pélo Prégoéiro dépois dé éncérrados, érros 
rélativos a opéraço és matéma ticas.  

7.30. Casos na o sé réalizém lancés séra o vérificados a conformidadé éntré a proposta dé ménor 
valor é o valor éstimado da contrataça o.  

7.31. Todos os avisos dé suspénsa o ém décorré ncia dé hora rio dé éxpédiénté ou fatos 
supérvéniéntés, séra o disponibilizados no sistéma utilizado, séndo dé intéira résponsabilidadé o 
acompanhaménto por parté do licitanté.  
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7.32.  Todos é quaisquér avisos pértinéntés ao cértamé séra o postados no chat é/ou 
anéxados no campo “DOCUMENTO” no sistéma www.bbmnét.com.br. Na o podéndo o licitanté 
alégar désconhéciménto da informaça o, sob péna dé décair séus diréitos.  

  

8. ANÁLISE E NEGOCIAÇÃO COM A PROPOSTA VENCEDORA  

  

8.1. Vérificadas as condiço és dé participaça o é dé utilizaça o do trataménto favorécido, o 
prégoéiro éxaminara  a proposta classificada ém priméiro lugar quanto a  adéquaça o ao objéto é a  
compatibilidadé do préço ém rélaça o ao ma ximo éstipulado para contrataça o nésté Edital é ém 
séus anéxos, obsérvado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, dé 30 dé sétémbro dé 2022.  

8.2. Em séqué ncia, o prégoéiro podéra  éncaminhar, pélo sistéma élétro nico, contraproposta ao 
licitanté qué ténha apréséntado o mélhor préço, para qué séja obtida mélhor proposta, védada a 
négociaça o ém condiço és diféréntés das prévistas nésté édital.  

8.3. Séra  désclassificada a proposta véncédora qué:  

8.3.1. contivér ví cios insana véis;  

8.3.2. na o obédécér a s éspécificaço és té cnicas contidas no Térmo dé Référé ncia; apréséntar 
préços inéxéquí véis ou pérmanécérém acima do préço ma ximo définido para a contrataça o;  

8.3.3. na o tivérém sua éxéquibilidadé démonstrada, quando éxigido péla Ãdministraça o; 
apréséntar désconformidadé com quaisquér outras éxigé ncias désté Edital ou séus anéxos, désdé 
qué insana vél.  

8.4. No caso dé béns é sérviços ém géral, é  indí cio dé inéxéquibilidadé das propostas valorés 
infériorés a 70% (séténta por cénto) do valor orçado péla Ãdministraça o.  

8.4.1. Ã inéxéquibilidadé, na hipo tésé dé qué trata o itém 8.4., so  séra  considérada apo s 
diligé ncia do prégoéiro, qué comprové:  

a) qué o custo do licitanté ultrapassa o valor da proposta; é,  

b) inéxistirém custos dé oportunidadé capazés dé justificar o vulto da oférta.  

8.5. Ã inéxéquibilidadé, na hipo tésé dé qué trata o caput, so  séra  considérada apo s diligé ncia 
do prégoéiro, qué comprové:  

8.5.1. qué o custo do licitanté ultrapassa o valor da proposta; é,  

8.5.2. inéxistirém custos dé oportunidadé capazés dé justificar o vulto da oférta.  

8.6. Em contrataça o dé sérviços dé éngénharia, alé m das disposiço és acima, a ana lisé 
dé éxéquibilidadé é sobrépréço considérara  o séguinté:  

8.7. Nos régimés dé éxécuça o por taréfa, émpréitada por préço global ou émpréitada 
intégral, sémi-intégrada ou intégrada, a caractérizaça o do sobrépréço sé dara  péla 
supéraça o do valor global éstimado;  

8.8. No régimé dé émpréitada por préço unita rio, a caractérizaça o do sobrépréço sé 
dara  péla supéraça o do valor global éstimado é péla supéraça o dé custo unita rio tido como 
rélévanté, conformé planilha anéxa ao édital;  

8.9. No caso dé sérviços dé éngénharia, séra o considéradas inéxéquí véis as propostas 
cujos valorés forém infériorés a 75% (séténta é cinco por cénto) do valor orçado péla 
Ãdministraça o, indépéndéntéménté do régimé dé éxécuça o. Para béns é sérviços ém géral, 
valorés infériorés a 50% do valor orçado sa o indicativos dé inéxéquibilidadé, ou quando 
énténdér convéniénté o prégoéiro, frénté o préço ofértado.  

8.10. Séra  éxigida garantia adicional do licitanté véncédor cuja proposta for 
inférior a 70% (séténta por cénto) do valor orçado péla Ãdministraça o, équivalénté a  
diférénça éntré ésté u ltimo é o valor da proposta, sém préjuí zo das démais garantias 
éxigí véis dé acordo com a Léi.  
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8.11. Sé houvér indí cios dé inéxéquibilidadé da proposta dé préço, ou ém caso da 
nécéssidadé dé ésclaréciméntos compléméntarés, podéra o sér éfétuadas diligé ncias, para 
qué a émprésa comprové a éxéquibilidadé da proposta, médianté documéntos, planilhas 
dé custos, déntré outros documéntos qué sé fizérém nécéssa rios.  

8.12. Caso o custo global éstimado do objéto licitado ténha sido décomposto ém 
séus réspéctivos custos unita rios por méio dé Planilha dé Custos é Formaça o dé Préços 
élaborada péla Ãdministraça o, o licitanté classificado ém priméiro lugar séra  convocado 
para apréséntar Planilha por élé élaborada, com os réspéctivos valorés adéquados ao valor 
final da sua proposta, sob péna dé na o acéitaça o da proposta.  

8.13. Em sé tratando dé sérviços dé éngénharia, o licitanté véncédor séra  
convocado a apréséntar a  Ãdministraça o, por méio élétro nico, as planilhas com indicaça o 
dos quantitativos é dos custos unita rios, séguindo o modélo élaborado péla Ãdministraça o, 
bém como com détalhaménto das Bonificaço és é Déspésas Indirétas (BDI) é dos Encargos 
Sociais (ES), com os réspéctivos valorés adéquados ao valor final da proposta véncédora, 
admitida a utilizaça o dos préços unita rios, no caso dé émpréitada por préço global, 
émpréitada intégral, contrataça o sémi-intégrada é contrataça o intégrada, éxclusivaménté 
para événtuais adéquaço és indispénsa véis no cronograma fí sico-financéiro é para balizar 
éxcépcional aditaménto postérior do contrato.  

8.14. Erros no préénchiménto da planilha na o constituém motivo para a 
désclassificaça o da proposta. Ã planilha podéra   sér ajustada pélo fornécédor, no prazo 
indicado pélo sistéma, désdé qué na o haja majoraça o do préço é qué sé comprové qué ésté 
é  o bastanté para arcar com todos os custos da contrataça o;  

8.15. O ajusté dé qué trata ésté dispositivo sé limita a sanar érros ou falhas qué 
na o altérém a substa ncia das propostas;  

8.16. Considéra-sé érro no préénchiménto da planilha passí vél dé corréça o a 
indicaça o dé récolhiménto dé impostos é contribuiço és na forma do Simplés Nacional, 
quando na o cabí vél éssé régimé.  

8.17. Ã négociaça o podéra  sér féita com os démais licitantés, ségundo a ordém 
dé classificaça o inicialménté éstabélécida, quando o priméiro colocado, mésmo apo s a 
négociaça o, for désclassificado ém raza o dé sua proposta pérmanécér acima do préço 
ma ximo définido péla Ãdministraça o.  

8.18. Ã négociaça o séra  réalizada por méio do sistéma é podéra  sér 
acompanhada pélos démais licitantés.  

8.19. Ãpo s négociaça o do prégoéiro com o licitanté qué ofértou a mélhor 
proposta, séra  solicitado para qué no prazo dé 2 (duas) horas, contado da solicitaça o do 
prégoéiro no sistéma, para énvio da proposta é, sé nécéssa rio, dos documéntos 
compléméntarés, adéquada ao u ltimo lancé ofértado.  

  

9. RECURSOS  

  

9.1. Ã intérposiça o dé récurso référénté ao julgaménto das propostas, a  habilitaça o ou 
inabilitaça o dé licitantés, a  anulaça o ou révogaça o da licitaça o, obsérvara  o disposto no art. 165 da 
Léi nº 14.133, dé 2021.  

9.2. O prazo récursal é  dé 3 (tré s) dias u téis, contados da data dé intimaça o ou dé lavratura da 
ata.  

9.3. Quando o récurso apréséntado impugnar o julgaménto das propostas ou o ato dé 
habilitaça o ou inabilitaça o do licitanté:  

9.3.1. a inténça o dé récorrér dévéra  sér maniféstada imédiataménté, sob péna dé préclusa o;  

9.3.2. o prazo para a maniféstaça o da inténça o dé récorrér na o séra  inférior a 10 (déz) minutos.  
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9.3.3. o prazo para apréséntaça o das razo és récursais séra  iniciado na data dé intimaça o ou dé 
lavratura da ata dé habilitaça o ou inabilitaça o;  

9.3.4. na hipo tésé dé adoça o da invérsa o dé fasés prévista no § 1º do art. 17 da Léi nº 14.133, 
dé 2021, o prazo para apréséntaça o das razo és récursais séra  iniciado na data dé 
intimaça o da ata dé julgaménto.  

9.4. Os récursos dévéra o sér éncaminhados ém campo pro prio do sistéma.  

9.5. O récurso séra  dirigido a  autoridadé qué tivér éditado o ato ou proférido a décisa o 
récorrida, a qual podéra  réconsidérar sua décisa o no prazo dé 3 (tré s) dias u téis, ou, néssé mésmo 
prazo, éncaminhar récurso para a autoridadé supérior, a qual dévéra  proférir sua décisa o no prazo 
dé 10 (déz) dias u téis, contado do récébiménto dos autos.  

9.6. Os récursos intérpostos fora do prazo na o séra o conhécidos.  

9.7. O prazo para apréséntaça o dé contrarrazo és ao récurso pélos démais licitantés séra  dé 3 
(tré s) dias u téis, contados da data da intimaça o péssoal ou da divulgaça o da intérposiça o do 
récurso, asségurada a vista imédiata dos éléméntos indispénsa véis a  défésa dé séus intéréssés.  

9.8. O récurso é o pédido dé réconsidéraça o téra o éféito suspénsivo do ato ou da décisa o 
récorrida até  qué sobrévénha décisa o final da autoridadé compéténté.  

9.9. O acolhiménto do récurso invalida ta o soménté os atos insuscétí véis dé aprovéitaménto. 
Os autos do procésso pérmanécéra o com vista franquéada aos intéréssados no sí tio élétro nico 
www.bbmnét.com.br.  

  

10. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

  

10.1. Homologado o résultado da licitaça o, o o rga o gérénciador, réspéitada a ordém dé 
classificaça o é a quantidadé dé fornécédorés a sérém contratadas, convocara  os intéréssados para, 
no prazo ma ximo dé 48 (quarenta oito) horas, contados da data da convocaça o, procédér a  
assinatura do Contrato, a qual, apo s cumpridos os réquisitos dé publicidadé, téra  éféito dé 
compromisso dé fornéciménto, nas condiço és éstabélécidas.  

10.2. O prazo prévisto podéra  sér prorrogado uma véz, por igual pérí odo, quando, duranté o 
séu transcurso, for solicitado pélo licitanté convocado, désdé qué ocorra motivo justificado é acéito 
pélo o rga o gérénciador.  

10.3. No caso dé o licitanté véncédor, apo s convocado, sé récusar a assinar o Contrato, sém 
préjuí zo das cominaço és prévistas nésté Edital é séus Ãnéxos, podéra  sér convocado outro 
licitanté, désdé qué réspéitada a ordém dé classificaça o, para, apo s féita a négociaça o, vérificada a 
acéitabilidadé da proposta é comprovados os réquisitos dé habilitaça o, assinar o Contrato.  

 10.4.  O contrato séra  assinado é disponibilizada no Sistéma dé Régistro dé Préços.  

10.5. O préço régistrado, com a indicaça o dos fornécédorés, séra  divulgado no Dia rio Oficial 
dos Municí pios é disponibilizado duranté a vigé ncia da Ãta dé Régistro dé Préços.  

10.6. Ã éxisté ncia dé préços régistrados implicara  compromisso dé fornéciménto nas 
condiço és éstabélécidas, mas na o obrigara  a Ãdministraça o a contratar, facultada a réalizaça o dé 
licitaça o éspécí fica para a aquisiça o préténdida, désdé qué dévidaménté justificada.  

10.7. Na hipo tésé dé o convocado na o assinar o Contrato no prazo é nas condiço és 
éstabélécidas, fica facultado a  Ãdministraça o convocar os licitantés rémanéscéntés do cadastro dé 
résérva, na ordém dé classificaça o, para fazé -lo ém igual prazo é nas condiço és propostas pélo 
priméiro classificado.  

  

11. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
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11.1. Ã Ãta dé Régistro dé Préços téra  vigé ncia dé 1 (um) ano, a contar da data dé sua 
assinatura, podéndo sér prorrogada/rénovada por igual pérí odo, désdé qué comprovada a 
vantajosidadé do contrato.  

11.2. Na hipo tésé dé rénovaça o prévista no Itém 11.1, todos os quantitativos licitados séra o 
réstabélécidos, assim como todas as démais cla usulas prévistas no contrato séra o rénovadas.  

11.3. Os quantitativos séra o réstabélécidos a quantidadé inicial licitada, na o havéndo 
possibilidadé dé somato rio com o saldo na o utilizado no pérí odo inicial do contrato.  

11.4. Na hipo tésé dé prorrogaça o apénas dé prazo prévista no Itém 11.1, o quantitativo 
pérmanécéra  dé acordo com o saldo disponí vél no moménto da prorrogaça o, apénas para qué sé 
possa concluir a aquisiça o dé acordo com a démanda inicial licitada.  

  

12. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

  

12.1. Ãpo s a homologaça o da licitaça o, séra  incluí do na Ãta, na forma dé anéxo, o régistro dos 
licitantés qué acéitarém cotar o objéto com préço igual ao do adjudicata rio, obsérvada a 
classificaça o na licitaça o; é dos licitantés qué mantivérém sua proposta original  

12.2. Séra  réspéitada, nas contrataço és, a ordém dé classificaça o dos licitantés ou fornécédorés 
régistrados na ata.  

12.3. Ã apréséntaça o dé novas propostas na forma désté itém na o préjudicara  o résultado do 
cértamé ém rélaça o ao licitanté mais bém classificado.  

12.4. Para fins da ordém dé classificaça o, os licitantés ou fornécédorés qué acéitarém cotar o 
objéto com préço igual ao do adjudicata rio antécédéra o aquélés qué mantivérém sua proposta 
original.  

12.5. Ã habilitaça o dos licitantés qué compora o o cadastro dé résérva séra  éfétuada quando 
houvér nécéssidadé dé contrataça o dos licitantés rémanéscéntés, nas séguintés hipo tésés:  

12.5.1. quando o licitanté véncédor na o assinar a ata dé régistro dé préços no prazo é nas 
condiço és éstabélécidos no édital;  

12.5.2. ou quando houvér o cancélaménto do régistro do fornécédor ou do régistro dé préços.  

12.6. Na hipo tésé dé nénhum dos licitantés qué acéitaram cotar o objéto com préço igual ao do 
adjudicata rio concordar com a contrataça o nos térmos ém igual prazo é nas condiço és propostas 
pélo priméiro classificado, a Ãdministraça o, obsérvados o valor éstimado é a sua événtual 
atualizaça o na forma prévista no édital, podéra :  

12.6.1. convocar os licitantés qué mantivéram sua proposta original para négociaça o, na ordém 
dé classificaça o, com vistas a  obténça o dé préço mélhor, mésmo qué acima do préço do 
adjudicata rio; ou,  

12.6.2. adjudicar é firmar o contrato nas condiço és ofértadas pélos licitantés rémanéscéntés, 
obsérvada a ordém dé classificaça o, quando frustrada a négociaça o dé mélhor 
condiça o.  

  

13. CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES  

  

13.1. Ã contrataça o com o fornécédor régistrado, dé acordo com a nécéssidadé do o rga o, séra  
formalizada por intérmé dio dé instruménto contratual, émissa o dé nota dé émpénho dé déspésa, 
autorizaça o dé compra ou outro instruménto similar, conformé disposto no artigo 95 da Léi nº 
14.133/2021.  

13.2. Ãs condiço és dé fornéciménto constam do Térmo dé Référé ncia é do Contrato, é podéra o 
sér détalhadas, ém cada contrataça o éspécí fica, no réspéctivo pédido dé contrataça o.  

13.3. O o rga o convocara  a fornécédora com préço régistrado ém Contrato para, a cada 
contrataça o, no prazo ma ximo dé 02 (dois) dias úteis, éfétuar a rétirada da Nota dé Empénho ou 
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instruménto équivalénté, ou assinar o Contrato, sé for o caso, sob péna dé décair do diréito a  
contrataça o, sém préjuí zo das sanço és prévistas no Edital é no contrato.  

13.4. Essé prazo podéra  sér prorrogado, por igual pérí odo, por solicitaça o justificada do 
fornécédor é acéita péla Ãdministraça o.  

  

14. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS  

  

14.1. Qualquér péssoa é  parté légí tima para impugnar ésté Edital por irrégularidadé na 
aplicaça o da Léi nº 14.133, dé 2021, dévéndo protocolar o pédido até  3 (tré s) dias u téis antés da 
data da abértura do cértamé.  

14.2. Ã résposta a  impugnaça o ou ao pédido dé ésclaréciménto séra  divulgado ém sí tio 
élétro nico oficial no prazo dé até  3 (tré s) dias u téis, limitado ao u ltimo dia u til antérior a  data da 
abértura do cértamé.  

14.3. Ã impugnaça o é o pédido dé ésclaréciménto séra o réalizados por forma élétro nica, 
atravé s do www.bbmnét.com.br. 

14.4. Ãs impugnaço és é pédidos dé ésclaréciméntos na o suspéndém os prazos prévistos no 
cértamé.  

14.5. Ã concéssa o dé éféito suspénsivo a  impugnaça o é  médida éxcépcional é dévéra  sér 
motivada pélo agénté dé contrataça o, nos autos do procésso dé licitaça o.  

14.6. Ãcolhida a impugnaça o, séra  définida é publicada nova data para a réalizaça o do cértamé.  

  

15. DISPOSIÇÕES GERAIS  

  

 15.1.  Séra  divulgada ata da séssa o pu blica no sistéma élétro nico.  

15.2. Qualquér modificaça o no Edital éxigé divulgaça o pélo mésmo instruménto dé publicaça o 
ém qué sé déu o téxto original, réabrindo-sé o prazo inicialménté éstabélécido, éxcéto quando, 
inquéstionavélménté, a altéraça o na o afétar a formulaça o das propostas.  

15.3. E  facultada ao Prégoéiro ou a  Ãutoridadé Supérior, ém qualquér fasé da licitaça o, a 
promoça o dé diligé ncia déstinada a ésclarécér ou compléméntar a instruça o do procésso, védada 
a inclusa o postérior dé documénto ou informaça o qué dévéria constar no ato da séssa o pu blica.  

15.4. Na o havéndo éxpédiénté ou ocorréndo qualquér fato supérvéniénté qué impéça a 
réalizaça o do cértamé na data marcada, a séssa o séra  automaticaménté transférida para o 
priméiro dia u til subséquénté, no mésmo hora rio antériorménté éstabélécido, désdé qué na o haja 
comunicaça o ém contra rio, pélo Prégoéiro.  

15.5. Todas as référé ncias dé témpo no Edital, no aviso é duranté a séssa o pu blica obsérvara o 
o hora rio dé Brasí lia - DF.  

 15.6.  Ã homologaça o do résultado désta licitaça o na o implicara  diréito a  contrataça o.  

15.7. Ãs normas disciplinadoras da licitaça o séra o sémpré intérprétadas ém favor da 
ampliaça o da disputa éntré os intéréssados, désdé qué na o comprométam o intéréssé da 
Ãdministraça o, o princí pio da isonomia, a finalidadé é a ségurança da contrataça o.  

15.8. Os licitantés assumém todos os custos dé préparaça o é apréséntaça o dé suas propostas é 
a Ãdministraça o na o séra , ém nénhum caso, résponsa vél por éssés custos, indépéndéntéménté da 
conduça o ou do résultado do procésso licitato rio.  

15.9. Na contagém dos prazos éstabélécidos nésté Edital é séus Ãnéxos, éxcluir-sé-a  o dia do 
iní cio é incluir-sé-a  o do vénciménto. So  sé iniciam é véncém os prazos ém dias dé éxpédiénté na 
Ãdministraça o.  

15.10. O désaténdiménto dé éxigé ncias formais na o éssénciais na o importara  o afastaménto 
do licitanté, désdé qué séja possí vél o aprovéitaménto do ato, obsérvados os princí pios da 
isonomia é do intéréssé pu blico.  
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15.11. Em caso dé divérgé ncia éntré disposiço és désté Edital é dé séus anéxos ou démais péças 
qué compo ém o procésso, prévalécéra  as désté Edital.  

15.12. O Edital é séus anéxos ésta o disponí véis, na í ntégra, no Portal Nacional dé Contrataço és 
Pu blicas (PNCP) é nos éndéréços élétro nicos www.bbmnet.com.br é 
https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/.  

15.13. O foro para dirimir quésto és rélativas ao présénté Edital séra  o da Séça o Judicia ria dé 
Guadalupé – PI, com éxclusa o dé qualquér outro.  

  

Guadalupé – PI, 27 dé novémbro   dé 2025.  
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PREGOEIRO PMG 
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ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA  

  

1. OBJETO  

  

1.1. REGISTRO DE PREÇOS, PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
INFORMÁTICA(PERMANENTE) DESTINANDOS A ATENDER A ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA DO MUNICÍPIO DE GUADALUPE-PI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.  

 
  

2. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

  

2.1. Ãs éspécificaço és dos matériais foram élaboradas dé modo a adquirir matériais dé boa 
qualidadé, évitando com isso préjuí zos causados péla pérda ou na o utilizaça o dos mésmos. Valé 
réssaltar o concéito dé “mélhor préço” para a Ãdministraça o Pu blica é na o soménté o concéito dé 
“ménor préço”. Os valorés atribuí dos a cada péça sa o éstimados é aproximam-sé aos préços 
praticados no mércado por fornécédorés ido néos é para mércadorias dé boa qualidadé:  

Em anéxo. 

3. JUSTIFICATIVA  

  

Ã aquisiça o dé équipaméntos dé informa tica é  uma médida ésséncial para garantir o 

funcionaménto da administraça o diréta é indiréta do municí pio dé Guadalupé-PI. Esté 

invéstiménto réflété o compromisso da gésta o pu blica com a qualidadé do ambiénté dé trabalho, 

o bém-éstar dos sérvidorés é a préstaça o dé sérviços dé éxcélé ncia a  populaça o dé Guadalupé-PI. 

O uso do Sistéma dé Régistro dé Préços sé justifica péla nécéssidadé dé aquisiço és fréquéntés é 

péla impossibilidadé dé sé définir préviaménté o quantitativo a sér démandado por ésta 

Municipalidadé.  

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

  

 4.1.  Séra  véncédora a licitanté qué apréséntar o ménor valor por loté.  

  

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

  

5.1. O pagaménto séra  éfétuado 30 (trinta) dias contados a partir da data da éntréga éfétiva 
dos produtos, séndo qué a mésma dévéra  sér sémpré acompanhada da réspéctiva Nota Fiscal, é 
com o acéité do Sétor Compéténté désté Municí pio.  

  

6. CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA  

  

6.1. O objéto désta licitaça o dévéra  sér éntrégué parcéladaménté, médianté a éxpédiça o dé 
Ordém dé Fornéciménto pélo Sétor Compéténté, a qual dévéra  sér aténdida no prazo ma ximo dé 5 
(cinco) dias a contar da data do récébiménto da réspéctiva solicitaça o.  

6.2. Ãs éntrégas do objéto désta licitaça o dévéra o sér réalizadas no Ãlmoxarifado Céntral, 
localizado na Praça Cé sar Cals, 1300,Céntro, no municí pio dé Guadalupé, dé acordo com a Ordém 
dé Fornéciménto, corréndo por conta éxclusiva da licitanté os custos dé transporté, frété, 
carrégaménto é déscarrégaménto na forma nécéssa ria.  
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7. REGISTRO DE PREÇOS  

  

7.1. O Régistro dos Préços séra  éfétivado conformé as disposiço és do Edital qué régé a présénté 
licitaça o.  

7.2. Ãs cla usulas référéntés a  Ãta dé Régistro dé Préços sa o as constantés do Ãnéxo IV – Minuta 
da Ãta dé Régistro dé Préços, parté intégranté do Edital compléto qué régé ésta licitaça o.  

  

8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

  

8.1. O fornécédor ésta  sujéito a  fiscalizaça o do produto no ato da éntréga é postériorménté, 
résérvando-sé a ésta Préféitura Municipal, atravé s do résponsa vél, o diréito dé na o récébér o 
produto, caso o mésmo na o sé éncontré ém condiço és satisfato rias ou no caso dé o produto na o 
sér dé priméira qualidadé.  

8.2. Para todos os produtos, considérar qué a unidadé é a qualidadé sa o pré -réquisitos para o 
récébiménto.  

8.3. O transporté é a déscarga dos produtos nos locais désignados corréra o por conta éxclusiva 
das émprésas véncédoras, sém qualquér custo adicional solicitado postériorménté.  

8.4. Caso o produto séja éntrégué ém désacordo com os réquisitos éstabélécidos péla 
Préféitura, ou ém quantidadé inférior ao éstabélécido, a émprésa dévéra  substituí -lo ou 
compléménta -lo ém no ma ximo 48 (quarénta é oito) horas.  

8.5. Ãs éntrégas podéra o événtualménté sér suspénsas ou altéradas, a crité rio désta Préféitura 
Municipal.  

 8.6.  O récébiménto séra  éfétivado nos séguintés térmos:  

8.6.1. PROVISORIÃMENTE, para éféito dé postérior vérificaça o do produto ofértado com as 
éspécificaço és constantés nésté Térmo dé Référé ncia, é similaridadé com as amostras 
aprovadas no cértamé;  

8.6.2. DEFINITIVÃMENTE, apo s a vérificaça o da qualidadé é quantidadé do produto é 
conséquénté acéitaça o pélo Sétor Compéténté.  

  

8.7. Ã émprésa véncédora do cértamé obriga-sé a fornécér o objéto a qué sé référé ésté Térmo 
dé Référé ncia dé acordo éstritaménté com as éspécificaço és aqui déscritas, séndo dé sua intéira 
résponsabilidadé a substituiça o do mésmo quando constatado no séu récébiménto na o éstar ém 
conformidadé com as référidas éspécificaço és.  

8.8. Récébido o objéto, sé a qualquér témpo duranté a sua utilizaça o normal viér a sé constatar 
discrépa ncia com as éspécificaço és, procédér-sé-a  a imédiata notificaça o da émprésa a sér 
contratada para éfétuar a substituiça o do mésmo.  

8.9. Dévéra o sér aténdidas péla émprésa a sér contratada alé m das détérminaço és da 
fiscalizaça o désta Préféitura, todas as préscriço és qué por circunsta ncia da léi dévam sér acatadas.  

8.10. No tocanté aos produtos déscriminados nésté Cértamé, fica éxpréssaménté définido qué 
os mésmos dévéra o sér dé priméira qualidadé.  

  

9. VALOR GLOBAL DE REFERÊNCIA  

  

9.1. O valor éstimado da contrataça o séra   dé R$  1.245.500,34 (hum milha o é duzéntos é 
quarénta é cinco mil é  quinhéntos réais é trinta é quatro céntavos).  
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10. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

  

10.1. Ã contrataça o dévéra  sér réalizada éstabélécéndo como crité rio dé séléça o dé fornécédor, 
o ménor préço por loté, visando sémpré ampliar a compétitividadé é conséquéntéménté a busca 
péla mélhor proposta para a administraça o.  

  

11. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  

  

 11.1.  HÃBILITÃÇÃ O JURI DICÃ  

 11.1.1.  Réquériménto  dé  Emprésa rio  ou Cértificado dé Microémprééndédor  

Individual – MEI;  

11.1.2. Ãto constitutivo, éstatuto ou contrato social ém vigor, dévidaménté régistrado na Junta 
Comércial, acompanhado dé documénto do so cio administrador;  

11.1.3. Documéntos dé éléiça o dos atuais administradorés, tratando-sé dé sociédadés por 
aço és, acompanhados da documéntaça o dos so cios;  

11.1.4.  Décréto  dé  autorizaça o  é  ato  dé  régistro  ou 
 autorizaça o  para funcionaménto éxpédido pélo o rga o compéténté, tratando-sé dé émprésa ou 
sociédadé éstrangéira ém funcionaménto no paí s, quando a atividadé assim o éxigir.  

  

11.2. REGULÃRIDÃDE FISCÃL E TRÃBÃLHISTÃ  

11.2.1. Prova dé inscriça o no Cadastro Nacional dé Péssoas Jurí dicas do Ministé rio da Fazénda 
(CNPJ);  

11.2.2. Prova dé inscriça o no Cadastro dé Contribuinté Estadual é Municipal, rélativo a  sédé da 
licitanté, pértinénté ao séu ramo dé atividadé é compatí vél com o objéto do cértamé;  

11.2.3.  Cértida o dé régularidadé dé dé bito com a Fazénda Estadual é com a Procuradoria 
Géral da sédé da licitanté, médianté cértida o négativa dé dé bitos;  

11.2.4. Cértida o dé régularidadé dé dé bito com o Fundo dé Garantia por Témpo dé Sérviço 
(FGTS);  

11.2.5. Cértida o dé régularidadé dé dé bito com a Sécrétaria da Récéita Fédéral é com a 
Procuradoria da Fazénda Nacional, incluindo-sé cré ditos prévidéncia rios, médianté da Cértida o 
Négativa dé Dé bitos rélativos a Tributos Fédérais é a  Dí vida Ãtiva da Unia o;  

11.2.6.  Cértida o Négativa dé Dé bitos Municipais; 11.2.7. 
 Cértida o Négativa dé Dé bitos Trabalhistas.  

  

11.3. DÃ QUÃLIFICÃÇÃ O TE CNICÃ  

11.3.1. Comprovaça o dé capacidadé té cnica, médianté apréséntaça o dé atéstado(s) 
fornécido(s) por péssoa jurí dica dé diréito pu blico ou privado, comprovando aptida o para 
désémpénho dé atividadé compatí vél ém caractérí sticas ao objéto désta licitaça o;  

11.3.2. Séndo o atéstado fornécido por péssoa jurí dica dé diréito privado, a assinatura do 
répréséntanté légal dévé sér réconhécida firma ém carto rio compéténté ou por cértificaça o digital;  

11.3.3. O licitanté dévéra  apréséntar o récolhiménto dé quantia a tí tulo dé garantia dé 
proposta, dé um por cénto do valor global désta licitaça o, conformé as modalidadés prévistas no 
art. 96 da Léi 14.133, como condiça o dé classificaça o dé sua proposta.  

  

11.4. QUÃLIFICÃÇÃ O ECONO MICO-FINÃNCEIRÃ  

11.4.1. Cértida o Négativa dé Falé ncia é Récupéraça o Judicial é Extrajudicial éxpédida pélo 
Distribuidor Judicial da Comarca ondé a Licitanté for sédiada dé, no ma ximo, 60 (séssénta) dias 
antériorés a  data dér abértura da séssa o.  
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11.4.2. Balanço patrimonial, démonstraça o dé résultado dé éxércí cio é démais démonstraço és 
conta béis dos 02 (dois) u ltimos éxércí cios sociais, védada a sua substituiça o por balancétés ou 
balanços proviso rios.  

1. O Balanço Patrimonial é as démonstraço és conta béis 
supracitados  

podéra o sér atualizados por í ndicés oficiais quando éncérrados a mais dé 3 (tré s) mésés da data 
dé apréséntaça o da proposta, dévéndo sér utilizado o I ndicé Géral dé Préços – Disponibilidadé 
Intérna – IGP-DI, publicado péla Fundaça o Gétu lio Vargas ou outro indicador qué o vénha 
substituir, médianté apréséntaça o, junto a  documéntaça o, dé mémorial dé ca lculo assinado pélo 
contador da émprésa.  

2. Ãs émprésas com ménos dé um éxércí cio financéiro dévéra o  

apréséntar Balanço dé Ãbértura ou u ltimo Balanço Patrimonial lévantado, conformé o caso.  

3. Séra o considérados, “na forma da léi”, o Balanço Patrimonial 
(inclusivé o dé abértura) é as démonstraço és conta béis apréséntados da séguinté 
forma:  

a) publicados ém Dia rio Oficial; ou,  

b) publicados ém Jornal; ou,  

c) por co pia régistrada ou auténticada na Junta Comércial da sédé ou  

domicí lio do licitanté ou no o rga o dé régistro équivalénté; ou,  

d) por co pia do livro Dia rio, dévidaménté auténticado na Junta  

Comércial da sédé ou domicí lio do licitanté, inclusivé com os Térmos dé Ãbértura é dé 
Encérraménto; ou  

é) na forma dé éscrituraça o conta bil digital (ECD).  

4. O Balanço Patrimonial é as démonstraço és conta béis apréséntados  

dévéra o contér assinatura do répréséntanté légal da émprésa licitanté é do séu contador ou, caso 
apréséntadas por méio dé publicaça o, pérmitir a idéntificaça o do véí culo é a data dé sua 
publicaça o. Ã indicaça o do nomé do contador é do nu méro do séu régistro no Consélho Régional 
dé Contabilidadé - CRC - sa o indispénsa véis.  

5. Prova dé possuir Patrimo nio Lí quido, cujo valor dévé corréspondér  

a 10% do valor éstimado para a contrataça o, comprovado na data da apréséntaça o da proposta.  

 6.  Ãna lisé conta bil-financéira da émprésa, para a avaliaça o dé sua  

situaça o financéira, a sér apréséntada ém mémorial dé ca lculo dos í ndicés dé Liquidéz Géral (LG), 
Liquidéz Corrénté (LC) é Solvé ncia Géral (SG), assinada pélo contador résponsa vél, com as 
séguintés fo rmulas:  

a) Séra  considérada apta financéiraménté a émprésa qué tivér 
os  

í ndicés dé Liquidéz Géral (LG), Liquidéz Corrénté (LC) é o í ndicé dé Solvé ncia Géral (SG) igual ou 
maior qué 1,0 (um intéiro).  

b) Ãs fo rmulas dévéra o éstar dévidaménté aplicadas ém 
mémorial dé  

ca lculos juntado ao balanço. Os licitantés dévéra o apréséntar déclaraça o ém modélo pro prio, com 
alí quotas dos impostos inéréntés aos tributos, dévidaménté assinada pélo contador résponsa vél 
da émprésa.  

c) No caso dé Sociédadé Civil (Sociédadé Simplés é Sociédadé 
Coopérativa) ou comércial (sociédadé émprésa ria ém géral) dévéra o apréséntar da 
émprésa, dévidaménté régistrado pélo o rga o compéténté, com o Térmo dé 
Ãbértura é dé Encérraménto é assinado pélo résponsa vél péla émprésa désignado 
no Ãto Constitutivo da sociédadé, é també m por bacharél ou té cnico ém Cié ncias 
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Conta béis ou outro profissional, légalménté habilitado péranté o Consélho 
Régional dé Contabilidadé, constando nomé compléto é régistro profissional.  

d) Em sé tratando dé Sociédadé por Ãço és (Sociédadé 
Emprésa ria do Tipo S.Ã.), o balanço dévéra  sér apréséntado por publicaça o no 
Dia rio Oficial.  

é) Ãs Microémprésas (ME) ou Emprésas dé Péquéno Porté 
(EPP), ainda  

qué séjam énquadradas no Simplés Nacional, dévéra o apréséntar Balanço Patrimonial référénté 
aos 02 (dois) u ltimos éxércí cios sociais éxigí véis, assinado por Contador ou Té cnico ém Cié ncias 
Conta béis, légalménté habilitados, constando nomé compléto é régistro profissional, ficando 
dispénsadas dé apréséntar os Térmos dé Ãbértura é dé Encérraménto.  

f) O MEI (Micro Emprééndédor Individual) para fins da 
habilitaça o  

écono mico-financéira dévéra  apréséntar a Déclaraça o Ãnual Simplificada para o 
Microémprééndédor Individual (DÃSN-SIMEI) ou sua substituta, a Déclaraça o U nica do MEI 
(DUMEI). Caso o MEI ténha sido constituí do no mésmo éxércí cio do lançaménto da licitaça o, 
dévéra  apréséntar os rélato rios ménsais dé récéita bruta, assinados pélo pro prio Micro 
Emprééndédor.  

g) Dévéra  contér a Cértida o dé Habilitaça o Profissional, é a 
situaça o  

financéira rélativa a dé bitos dé qualquér naturéza, por méio da Cértida o Négativa dé Dé bitos (CND) 
émitida pélo Consélho Régional dé Contabilidadé (CRC), é déntro dé sua validadé, conformé 
Résoluça o CFC Nº 1637/2021, dé 07 dé outubro dé 2021.  

h) Ãs sociédadés constituí das ha  ménos dé 12 (dozé) mésés, 
no  

éxércí cio social ém curso, dévéra o apréséntar o Balanço dé Ãbértura.  

i) Os documéntos référidos no itém “c” limitar-sé-a o ao u ltimo  
éxércí cio no caso dé a péssoa jurí dica tér sido constituí da ha  ménos dé 2 (dois) anos.  

j) Ãs émprésas optantés do Sistéma Pu blico dé Escrituraça o 
Digital – SPED, submétida ao IND DNRC 107/08, dévéra o apréséntar:  

k) Térmo dé Ãbértura é Encérraménto (imprésso do arquivo 
SPED  

conta bil);  

l) Récibo dé Entréga do Livro Digital (imprésso do arquivo 
SPED  

conta bil);  

m) Balanço Patrimonial (imprésso do arquivo SPED conta bil);  

n) Démonstraça o dé Résultado do Exércí cio (imprésso do 
arquivo SPED conta bil);  

  

11.5. DOCUMENTOS COMPLEMENTÃRES:  

a) Déclaraça o Unificada (conformé modélo do Ãnéxo II);  

  

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

  

12.1. Ã licitanté contratada dévéra  apréséntar a documéntaça o para a cobrança réspéctiva a  
Sécrétaria dé Ãdministraça o é Finanças, até  o 5º (quinto) dia u til postérior a  data final do pérí odo 
dé adimpléménto da obrigaça o.  
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12.2. O pagaménto séra  éfétuado péla Sécrétaria dé Ãdministraça o é Finanças, no 30º 
(trigé simo) dia corrido, a contar da data final do pérí odo dé adimpléménto da obrigaça o, a contar 
da atéstaça o da nota fiscal/fatura apréséntada, vérificado o récébiménto do objéto contratual é 
cumpridas as formalidadés légais é contratuais prévistas, bém como obsérvadas as condiço és 
éstabélécidas no térmo dé référé ncia é a ordém cronolo gica prévista no artigo 141 da Léi Fédéral 
14.133/21.  

12.3. Ocorréndo atraso no pagaménto das obrigaço és é désdé qué ésté atraso décorra dé culpa 
da Préféitura Municipal dé Guadalupé, o valor dévido séra  acréscido dé 0,1% (um dé cimo por 
cénto) a tí tulo dé multa, alé m dé 0,033% (trinta é tré s milé simos por cénto) por dia dé atraso, a 
tí tulo dé compénsaça o financéira, a sérém calculados sobré a parcéla dévida.  

12.4. Caso a Préféitura Municipal dé Guadalupé éfétué o pagaménto dévido a  contratada ém 
prazo inférior a 30 (trinta) dias, séra  déscontado da importa ncia dévida o valor corréspondénté a 
0,033% (trinta é tré s milé simos por cénto) por dia dé antécipaça o.  

12.5. Na hipo tésé dé o documénto dé cobrança apréséntar érros, fica suspénso o prazo para 
pagaménto, prosséguindo-sé a contagém soménté apo s a apréséntaça o da nova documéntaça o 
isénta dé érros.  

  

13. REAJUSTE  

  

13.1. Os préços sa o fixos é irréajusta véis no prazo dé um ano contado da data limité para a 
apréséntaça o das propostas.  

13.2. Déntro do prazo dé vigé ncia do Contrato é médianté solicitaça o da Contratada, os préços 
contratados podéra o sofrér réajusté apo s o intérrégno dé um ano, aplicando-sé o í ndicé Nacional 
dé Préços ao Consumidor Ãmplo - IPCÃ/IBGE, éxclusivaménté para as obrigaço és iniciadas é 
concluí das apo s a ocorré ncia da anualidadé  

13.3. Nos réajustés subséquéntés ao priméiro, o intérrégno mí nimo dé um ano séra  contado a 
partir dos éféitos financéiros do u ltimo réajusté.  

13.4. Fica a CONTRÃTÃDÃ obrigada a apréséntar mémo ria dé ca lculo référénté ao 
réajustaménto dé préços do valor rémanéscénté, sémpré qué ésté ocorrér.  

13.5. Nas afériço és finais, o í ndicé utilizado para réajusté séra , obrigatoriaménté, o définitivo.  

13.6. Caso o í ndicé éstabélécido para réajustaménto vénha a sér éxtinto ou dé qualquér forma 
na o possa mais sér utilizado, séra  adotado, ém substituiça o, o qué viér a sér détérminado péla 
législaça o énta o ém vigor.  

 13.7.  O réajusté séra  réalizado por térmo aditivo.  

  

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

  

 14.1.  Sa o obrigaço és da CONTRÃTÃNTE:  

14.1.1. Ãcompanhar é fiscalizar a éxécuça o do Contrato, bém como éfétuar o pagaménto dé 
acordo com a forma convéncionada;  

14.1.2. Proporcionar todas as facilidadés para qué a CONTRÃTÃDÃ possa réalizar a éxécuça o 
dos sérviços contratados, déntro das condiço és pactuadas;  

14.1.3. Notificar a CONTRÃTÃDÃ, por éscrito, acérca da ocorré ncia dé événtuais 
irrégularidadés na éxécuça o dos sérviços, fixando o prazo ma ximo dé 24 (vinté é quatro) horas 
para sua substituiça o;  

14.1.4. Ordénar, sé for o caso, a imédiata substituiça o dé émprégado da CONTRÃTÃDÃ qué 
émbaraçar ou dificultar a sua fiscalizaça o;  

14.1.5. Obsérvar para qué duranté toda a validadé do Contrato Ãdministrativo é/ou Ãtas dé 
Régistros dé préços, oriundos désté Térmo dé Référé ncia. Séjam mantidas todas as condiço és dé 
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habilitaça o é qualificaça o da CONTRÃTÃDÃ, éxigí véis nésté Térmo é démais documéntos por élé 
oriéntado, solicitando désta, quando for o caso, a documéntaça o qué substitua aquéla com prazo 
dé validadé véncida.  

  

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E EXECUÇÃO DO OBJETO  

  

 15.1.  Ã CONTRÃTÃDÃ obriga-sé a:  

 15.1.1.  Efétuar a éxécuça o dos fornéciméntos dé acordo com o éxigido nésté Térmo dé  

Référé ncia;  

15.1.2. Mantér, duranté toda a éxécuça o do Contrato, ém compatibilidadé com as obrigaço és 
assumidas, todas as condiço és dé habilitaça o é qualificaça o éxigidas na licitaça o;  

15.1.3. Na o transférir a tércéiros, por qualquér forma, ném mésmo parcialménté, as obrigaço és 
assumidas, ném subcontratar qualquér das préstaço és a qué ésta  obrigada, éxcéto nas condiço és 
autorizadas no Térmo dé Référé ncia ou na minuta dé contrato;  

15.1.4. Na o pérmitir a utilizaça o dé qualquér trabalho do ménor dé dézésséis anos, éxcéto na 
condiça o dé apréndiz para os maiorés dé quatorzé anos; ném pérmitir a utilizaça o do trabalho do 
ménor dé dézoito anos ém trabalho noturno, périgoso ou insalubré;  

15.1.5. Résponsabilizarém-sé pélas déspésas dos tributos, éncargos trabalhistas, 
prévidéncia rios, fiscais, comérciais, taxas, frétés, séguros, déslocaménto dé péssoal, préstaça o dé 
garantia é quaisquér outras qué incidam ou vénham a incidir na éxécuça o do Contrato;  

15.1.6.  Indénizar o Municí pio por todo é qualquér dano décorrénté, diréta é 
indirétaménté, da éxécuça o do objéto, por culpa ou dolo dé séus émprégados ou prépostos. 
Ãvocar para si os o nus décorréntés dé todas as réclamaço és é /ou aço és judiciais é/ou 
éxtrajudiciais, por culpa ou dolo, qué possam événtualménté sér alégadas por tércéiros, ém 
décorré ncia do objéto do présénté térmo contra a Préféitura Municipal.  

  

16. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTATIVAS  

  

16.1. Comété infraça o administrativa, nos térmos do Ãrt. 155 da Léi nº 14.133, dé 2021, a 
Contratada qué, no décorrér da contrataça o:  

- Dar causa a  inéxécuça o parcial do Contrato;  

- Dar causa a  inéxécuça o parcial do Contrato qué causé gravé dano a  Ãdministraça o, 
ao funcionaménto dos sérviços pu blicos ou ao intéréssé colétivo;  

- Dar causa a  inéxécuça o total do Contrato;  

- Déixar dé éntrégar a documéntaça o éxigida para o cértamé;  

- Na o mantér a proposta, salvo ém décorré ncia dé fato supérvéniénté dévidaménté 
justificado;  

- Na o célébrar o Contrato ou na o éntrégar a documéntaça o éxigida para a 
contrataça o, quando convocado déntro do prazo dé validadé dé sua proposta;  

- Enséjar o rétardaménto da éxécuça o ou da éntréga do objéto da licitaça o sém 
motivo justificado;  

- Ãpréséntar déclaraça o ou documéntaça o falsa éxigida para o cértamé ou préstar 
déclaraça o falsa duranté a licitaça o ou a éxécuça o do contrato;  

- Fraudar a licitaça o ou praticar ato fraudulénto na éxécuça o do Contrato;  

- Comportar-sé dé modo inido néo ou cométér fraudé dé qualquér naturéza;  

- Praticar atos ilí citos com vistas a frustrar os objétivos da licitaça o;  

- Praticar ato lésivo prévisto no art. 5º da Léi nº 12.846, dé 1º dé agosto dé 2013.  
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16.2. Séra o aplicadas ao résponsa vél pélas infraço és administrativas prévistas nésté Térmo dé 
Référé ncia as séguintés sanço és:  

Ãdvérté ncia por faltas lévés, assim énténdidas como aquélas qué na o acarrétarém préjuí zos 
significativos ao objéto da contrataça o; Multa:  

Morato ria dé 0,5% (cinco dé cimos por cénto) por dia dé atraso injustificado sobré o valor da 
contrataça o, até  o limité dé 60 (séssénta) dias;  

Compénsato ria dé até  10% (déz por cénto) sobré o valor total do contrato, no caso dé 
inéxécuça o total ou parcial da obrigaça o assumida, podéndo sér cumulada com a multa morato ria, 
désdé qué o valor cumulado das pénalidadés na o supéré o valor total do contrato  

Suspénsa o dé licitar é impédiménto dé licitar é contratar com a Préféitura Municipal dé 
Guadalupé, pélo prazo dé 3 (tré s) anos.  

Déclaraça o dé inidonéidadé para licitar ou contratar com a Ãdministraça o Pu blica diréta é 
indiréta dé todos os éntés fédérativos, pélo prazo mí nimo dé 3 (tré s) anos é ma ximo dé 6 (séis) 
anos, énquanto pérdurarém os motivos détérminantés da puniça o ou até  qué séja promovida a 
réabilitaça o péranté a pro pria autoridadé qué aplicou a pénalidadé, qué séra  concédida sémpré 
qué a Contratada réssarcir a Ãdministraça o pélos préjuí zos causados.  

 16.3.  Ã pénalidadé dé multa podé sér aplicada cumulativaménté com as démais sanço és.  

16.4. Ã aplicaça o dé qualquér das pénalidadés prévistas réalizar-sé-a  ém procésso 
administrativo dé résponsabilizaça o, qué asségurara  o contradito rio é a ampla défésa, obsérvando-
sé o procédiménto prévisto na Léi nº 14.133/2021 é dé acordo com o régulaménto municipal, sé 
for o caso.  

  

17. SUBCONTRATAÇÃO  

  

17.1. Na o séra  admitida a subcontrataça o do objéto licitato rio.  

  

18. MEDIDAS ACAUTELADORAS  

  

18.1. Consoanté o artigo 45 da Léi nº 9.784, dé 1999, a Ãdministraça o Pu blica podéra , sém a 
pré via maniféstaça o do intéréssado, motivadaménté, adotar providé ncias acautéladoras, inclusivé 
réténdo o pagaménto, ém caso dé risco iminénté, como forma dé prévénir a ocorré ncia dé dano dé 
difí cil ou impossí vél réparaça o.  

  

19. CONTROLE DA EXECUÇÃO  

  

19.1. Ã fiscalizaça o da contrataça o séra  éxércida por um répréséntanté da Ãdministraça o, ao 
qual compétira  dirimir as du vidas qué surgirém no curso da éxécuça o do contrato, é dé tudo dara  
cié ncia a  Ãdministraça o.  

19.2. O répréséntanté da Contratanté dévéra  tér a éxpérié ncia nécéssa ria para o 
acompanhaménto é controlé da éxécuça o do Contrato.  

19.3. Ã fiscalizaça o dé qué trata ésté itém na o éxclui ném réduz a résponsabilidadé da 
fornécédora, inclusivé péranté tércéiros, por qualquér irrégularidadé, ainda qué résultanté dé 
impérféiço és té cnicas, ví cios rédibito rios, ou émprégo dé matérial inadéquado ou dé qualidadé 
inférior, é, na ocorré ncia désta, na o implica ém corrésponsabilidadé da Ãdministraça o ou dé séus 
agéntés é prépostos.  

19.4. O fiscal do Contrato anotara  ém régistro pro prio todas as ocorré ncias rélacionadas com 
a éxécuça o do contrato, indicando dia, mé s é ano, bém como o nomé dos funciona rios 
événtualménté énvolvidos, détérminando o qué for nécéssa rio a  régularizaça o das faltas ou 
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déféitos obsérvados é éncaminhando os apontaméntos a  autoridadé compéténté para as 
providé ncias cabí véis.  

  

Guadalupé, 27 dé novémbro  dé 2025.  

  

  

E NIO FERNÃNDES DÃ SILVÃ 

PREGOEIRO PMG 
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ANEXO II DECLARAÇÃO UNIFICADA  

  

Ã émprésa ................................................., inscrita no CNPJ sob nº ..................., por intérmé dio dé séu 
répréséntanté légal o(a) Sr(a) ............................................................., inscrito(a) no RG nº ........... é no CPF 
nº ..........., DECLÃRÃ qué na o sé énquadra ém nénhuma das séguintés hipo tésés:  

  

• Déclaro qué na o incorro nas condiço és impéditivas do art. 14 da Léi Fédéral nº 14.133/21. 
• Déclaro qué aténdo aos réquisitos dé habilitaça o, conformé disposto no art. 63, inciso I, da Léi 
Fédéral nº 14.133/21.  

• Déclaro qué cumpro as éxigé ncias dé résérva dé cargos para péssoa com déficié ncia é para 
réabilitado da Prévidé ncia Social, prévistas ém léi é ém outras normas éspécí ficas, conformé art. 
63, inciso IV, da Léi Fédéral nº 14.133/21.  

• Déclaro qué a proposta apréséntada para éssa licitaça o ésta  ém conformidadé com as 
éxigé ncias do instruménto convocato rio é mé résponsabilizo péla véracidadé é auténticidadé dos 
documéntos apréséntados.  

• Déclaro qué minha proposta écono mica comprééndém a intégralidadé dos custos para 
aténdiménto dos diréitos trabalhistas asségurados na Constituiça o Fédéral, nas léis trabalhistas, 
nas normas infralégais, nas convénço és colétivas dé trabalho é nos térmos dé ajustaménto dé 
conduta vigéntés na data dé éntréga da proposta, conformé art. 63, §1º, da Léi Fédéral nº 
14.133/21.  

• Déclaro qué éstou ciénté do édital é concordo com as condiço és locais para o cumpriménto 
das obrigaço és objéto da licitaça o, conformé o art. 67, inciso VI, da Léi Fédéral nº 14.133/21;  

• Déclaro qué na o possuo nénhum Sérvidor Pu blico da Unia o ou do Municí pio dé Guadalupé 
ém méu quadro sociéta rio;  

• Déclaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Léi Fédéral nº 14.133/21, qué na o 
émprégo ménor dé 18 (dézoito) anos ém trabalho noturno, périgoso ou insalubré é na o émprégo 
ménor dé 16 (dézésséis) anos, salvo ménor, a partir dos 14 (quatorzé) anos, na condiça o dé 
apréndiz, nos térmos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituiça o Fédéral/88.  

• Déclaro qué na o possuo, ém minha cadéia produtiva, émprégados éxécutando trabalho 
dégradanté ou forçado, obsérvando o disposto nos incisos III é IV do art. 1º é no inciso III do art. 
5º da Constituiça o Fédéral/88.  

• Déclaro para os dévidos fins légais, sém préjuí zo das sanço és é multas prévistas nésté ato 
convocato rio, éstar énquadrado como ME/EPP/Coopérativa, conformé a Léi Compléméntar nº 
123/2006, cujos térmos déclaro conhécér na í ntégra, éstando apto, portanto, a éxércér o diréito 
dé préféré ncia.  

  

Ãssim séndo, para fins qué sé fizér dé diréito, é por possuir podérés légais para tanto, firmamos a 
présénté.  

  

Cidadé, éstado, XX dé XXXX dé 2025.  
  

________________________________________ Raza o 
Social é Réprésénté Légal  
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ANEXO III PROPOSTA DE PREÇOS  

   

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0XX/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0XX/2025  

  

Ao pregoeiro da Prefeitura Municipal de Guadalupe,  

Nomé da Emprésa:  

CNPJ:  

Endéréço da Emprésa:  

Téléfoné da Emprésa:  

Nomé do Répréséntanté, téléfoné fixo/mo vél:  

E-mail:  

Dados Banca rios:  

  

Ãpréséntamos nossa Proposta dé Préços adéquada ao u ltimo lancé:  

  

Item  Descrição do Objeto  Marca  Quant  Und  Valor Unit  Valor Total  

1              

       T OTAL       

  

VÃLOR TOTÃL POR EXTENSO:  

VÃLIDÃDE DÃ PROPOSTÃ:  

PRÃZO DE ENTREGÃ:  

 Déclaramos qué nos valorés propostos ésta o inclusos todos os custos opéracionais, éncargos 

prévidéncia rios, trabalhistas, tributa rios, comérciais é quaisquér outros qué incidam diréta ou 

indirétaménté na éxécuça o do objéto.  

Déclaramos qué éstamos dé pléno acordo com todas as condiço és éstabélécidas no Edital da 
licitaça o é séus anéxos.   

Cidadé, éstado, XX dé XXXX dé 2025.  

 _______________________________________  

Raza o Social é Réprésénté Légal  
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ANEXO IV MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

  

ATA REGISTRO DE PREÇOS N XXX/2025  

  

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE, com sédé na xxxxxxxxxx, s/n, Céntro, na cidadé dé 
Guadalupé, Estado do Piauí , inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxx, nésté ato répréséntada pélo 
Préféito Municipal, o sénhor xxxxxxxxxxxx, considérando o julgaménto da licitaça o na 
modalidadé dé préga o, na forma élétro nica, para REGISTRO DE PREÇOS nº XXX/2025, publicada 
no DOM – Dia rio Oficial dos Municí pios, dé XX/XX/2025, Procésso Ãdministrativo nº XXX/2025, 
RESOLVE régistrar os préços da(s)  émprésa(s) indicada(s) é qualificada(s) nésta ÃTÃ, dé acordo 
com a classificaça o por éla(s) alcançada(s) é na(s)  quantidadé(s) cotada(s), aténdéndo as 
condiço és prévistas no Edital dé licitaça o nº XXX/2025, sujéitando-sé as partés a s normas 
constantés na Léi nº 14.133, dé 1º dé abril dé 2021, no Décréto nº xxxxxxxxxxxx, é ém 
conformidadé com as disposiço és a séguir:  

  

1.  DO OBJETO  

  

1.1. Ã présénté Ãta tém por objéto o régistro dé préços para a événtual contrataça o dé OBJETO, 
éspécificado(s) no(s) itém(ns) do Térmo dé Référé ncia, Ãnéxo I, qué é  parté intégranté désta Ãta, 
assim como as propostas cujos préços ténham sido régistrados, indépéndéntéménté dé 
transcriça o.  

  

2.  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

  

2.1. O préço régistrado, as éspécificaço és do objéto, as quantidadés mí nimas é ma ximas dé cada 
itém, fornécédor(és) é as démais condiço és ofértadas na(s) proposta(s) sa o as qué séguém:  

  

 FORNECEDOR  

EMPRESA  

CNPJ   

ENDEREÇO  

REPRESENTÃNTE LEGÃL:   

 

  

Item  Descrição do Objeto  Marca  

Quan 

t  Und  

Valor Unit  

Valor Total  

  

1              

 TOTAL    

  

3.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
  

3.1. Na o séra  admitida a adésa o a  ata dé régistro dé préços décorrénté désta licitaça o ou désta 
contrataça o diréta, conformé justificativa apréséntada no éstudo té cnico préliminar.  
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4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA  

  

4.1. Ã validadé da Ãta dé Régistro dé Préços séra  dé 1 (um) ano, contado a partir do priméiro dia 
u til subséquénté a  data dé divulgaça o no PNCP, podéndo sér prorrogada por igual pérí odo, 
médianté a anué ncia do fornécédor, désdé qué comprovado o préço vantajoso. O contrato 
décorrénté da ata dé régistro dé préços téra  sua vigé ncia éstabélécida no pro prio instruménto 
contratual é obsérvara  no moménto da contrataça o é a cada éxércí cio financéiro a disponibilidadé 
dé cré ditos orçaménta rios, bém como a prévisa o no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
éxércí cio financéiro.  

4.1.1. Na formalizaça o do contrato ou do instruménto substituto dévéra  havér a indicaça o da 
disponibilidadé dos cré ditos orçaménta rios réspéctivos.  

4.2. Ã contrataça o com os fornécédorés régistrados na ata séra  formalizada pélo o rga o ou péla 
éntidadé intéréssada por intérmé dio dé instruménto contratual, émissa o dé nota dé émpénho dé 
déspésa, autorizaça o dé compra ou outro instruménto ha bil, conformé o art. 95 da Léi nº 14.133, 
dé 2021.  

4.2.1.  O instruménto contratual dé qué trata o itém 4.2. dévéra  sér assinado no prazo dé validadé 
da ata dé régistro dé préços.  

4.3. Os contratos décorréntés do sistéma dé régistro dé préços podéra o sér altérados, obsérvado o 
art. 124 da Léi nº 14.133, dé 2021.  

4.4. Ãpo s a homologaça o da licitaça o ou da contrataça o diréta, dévéra o sér obsérvadas as séguintés 
condiço és para formalizaça o da ata dé régistro dé préços:  

4.4.1. Séra o régistrados na ata os préços é os quantitativos do adjudicata rio, dévéndo sér 
obsérvada a possibilidadé dé o licitanté oférécér ou na o proposta ém quantitativo inférior ao 
ma ximo prévisto no édital é séus anéxos é sé obrigar nos limités déla;  

4.4.2. Séra  incluí do na ata, na forma dé anéxo, o régistro dos licitantés ou dos fornécédorés qué:  

  

4.4.2.1. Ãcéitarém cotar os béns, as obras ou os sérviços com préços iguais aos do adjudicata rio, 
obsérvada a classificaça o da licitaça o; é,  

4.4.2.2. Mantivérém sua proposta original.  

4.4.3. Séra  réspéitada, nas contrataço és, a ordém dé classificaça o dos licitantés ou dos 
fornécédorés régistrados na ata.  

4.5. O régistro a qué sé référé o itém 4.4.2 tém por objétivo a formaça o dé cadastro dé résérva para 
o caso dé impossibilidadé dé aténdiménto pélo signata rio da ata.  

4.6. Para fins da ordém dé classificaça o, os licitantés ou fornécédorés qué acéitarém réduzir suas 
propostas para o préço do adjudicata rio antécédéra o aquélés qué mantivérém sua proposta 
original.  

4.7. Ã habilitaça o dos licitantés qué compora o o cadastro dé résérva a qué sé référé o itém 4.4.2.2 
soménté séra  éfétuada quando houvér nécéssidadé dé contrataça o dos licitantés rémanéscéntés, 
nas séguintés hipo tésés:  

4.7.1. Quando o licitanté véncédor na o assinar a ata dé régistro dé préços, no prazo é nas condiço és 
éstabélécidos no édital é séus anéxos; é,  

4.7.2. Quando houvér o cancélaménto do régistro do licitanté ou do régistro dé préços nas 
hipo tésés prévistas no itém  
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4.8. O préço régistrado com indicaça o dos licitantés é fornécédorés séra  divulgado no PNCP é ficara  
disponibilizado duranté a vigé ncia da ata dé régistro dé préços.  

4.9. Ãpo s a homologaça o da licitaça o, o licitanté mais bém classificado ou o fornécédor, no caso da 
contrataça o diréta, séra  convocado para assinar a ata dé régistro dé préços, no prazo é nas 
condiço és éstabélécidos no édital dé licitaça o é séus anéxos, sob péna dé décair o diréito, sém 
préjuí zo das sanço és prévistas na Léi nº 14.133, dé 2021.  

4.9.1. O prazo dé convocaça o podéra  sér prorrogado 1 (uma) véz, por igual pérí odo, médianté 
solicitaça o do licitanté ou fornécédor convocado, désdé qué apréséntada déntro do prazo, 
dévidaménté justificada, é qué a justificativa séja acéita péla Ãdministraça o.  

4.10.  Ã ata dé régistro dé préços séra  assinada por méio dé assinatura digital.  

4.11. Quando o convocado na o assinar a ata dé régistro dé préços no prazo é nas condiço és 
éstabélécidos no édital ou no aviso dé contrataça o, é obsérvado o disposto no itém 4.7, obsérvando 
o itém 4.7 é subiténs, fica facultado a  Ãdministraça o convocar os licitantés rémanéscéntés do 
cadastro dé résérva, na ordém dé classificaça o, para fazé -lo ém igual prazo é nas condiço és 
propostas pélo priméiro classificado.  

4.12. Na hipo tésé dé nénhum dos licitantés qué trata o itém 4.4.2.1, acéitar a contrataça o nos 
térmos do itém antérior, a Ãdministraça o, obsérvados o valor éstimado é sua événtual atualizaça o 
nos térmos do édital é séus anéxos, podéra :  

4.12.1. Convocar para négociaça o os démais licitantés ou fornécédorés rémanéscéntés cujos 
préços foram régistrados sém réduça o, obsérvada a ordém dé classificaça o, com vistas a  obténça o 
dé préço mélhor, mésmo qué acima do préço do adjudicata rio; ou  

4.12.2. Ãdjudicar é firmar o contrato nas condiço és ofértadas pélos licitantés ou fornécédorés 
rémanéscéntés, aténdida a ordém classificato ria, quando frustrada a négociaça o dé mélhor 
condiça o.  

4.13. Ã éxisté ncia dé préços régistrados implicara  compromisso dé fornéciménto nas condiço és 
éstabélécidas, mas na o obrigara  a Ãdministraça o a contratar, facultada a réalizaça o dé licitaça o 
éspécí fica para a aquisiça o préténdida, désdé qué dévidaménté justificada.  

  

5.  ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

  

5.1. Os préços régistrados podéra o sér altérados ou atualizados ém décorré ncia dé événtual 
réduça o dos préços praticados no mércado ou dé fato qué élévé o custo dos béns, das obras ou dos 
sérviços régistrados, nas séguintés situaço és:  

5.1.1. Em caso dé força maior, caso fortuito ou fato do prí ncipé ou ém décorré ncia dé fatos 
imprévisí véis ou prévisí véis dé conséqué ncias incalcula véis, qué inviabilizém a éxécuça o da ata tal 
como pactuada, nos térmos da alí néa “d” do inciso II do caput do art. 124 da Léi nº 14.133, dé 
2021;  

5.1.2. Em caso dé criaça o, altéraça o ou éxtinça o dé quaisquér tributos ou éncargos légais ou a 
supérvénié ncia dé disposiço és légais, com comprovada répércussa o sobré os préços régistrados;  

5.1.3. Na hipo tésé dé prévisa o no édital ou no aviso dé contrataça o diréta dé cla usula dé 
réajustaménto ou répactuaça o sobré os préços régistrados, nos térmos da Léi nº 14.133, dé 2021.  

5.1.3.1. No caso do réajustaménto, dévéra  sér réspéitada a contagém da anualidadé é o í ndicé 
prévistos para a contrataça o;  

5.1.3.2. No caso da répactuaça o, podéra  sér a pédido do intéréssado, conformé crité rios définidos 
para a contrataça o.  

  

6.  NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  
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6.1. Na hipo tésé dé o préço régistrado tornar-sé supérior ao préço praticado no mércado por 
motivo supérvéniénté, o o rga o ou éntidadé gérénciadora convocara  o fornécédor para négociar a 
réduça o do préço régistrado.  

6.1.1. Caso na o acéité réduzir séu préço aos valorés praticados pélo mércado, o fornécédor séra  
libérado do compromisso assumido quanto ao itém régistrado, sém aplicaça o dé pénalidadés 
administrativas.  

6.1.2. Na hipo tésé prévista no itém antérior, o gérénciador convocara  os fornécédorés do cadastro 
dé résérva, na ordém dé classificaça o, para vérificar sé acéitam réduzir séus préços aos valorés dé 
mércado é na o convocara  os licitantés ou fornécédorés qué tivéram séu régistro cancélado.  

6.1.3. Sé na o obtivér é xito nas négociaço és, o o rga o ou éntidadé gérénciadora procédéra  ao 
cancélaménto da ata dé régistro dé préços, adotando as médidas cabí véis para obténça o dé 
contrataça o mais vantajosa.  

6.1.4. Na hipo tésé dé réduça o do préço régistrado, o gérénciador comunicara  aos o rga os é a s 
éntidadés qué tivérém firmado contratos décorréntés da ata dé régistro dé préços para qué 
avaliém a convénié ncia é a oportunidadé dé diligénciarém négociaça o com vistas a  altéraça o 
contratual, obsérvado o disposto no art. 124 da Léi nº 14.133, dé 2021.  

6.2. Na hipo tésé dé o préço dé mércado tornar-sé supérior ao préço régistrado é o fornécédor na o 
podér cumprir as obrigaço és éstabélécidas na ata, séra  facultado ao fornécédor réquérér ao 
gérénciador a altéraça o do préço régistrado, médianté comprovaça o dé fato supérvéniénté qué 
supostaménté o impossibilité dé cumprir o compromisso.  

6.2.1. Nésté caso, o fornécédor éncaminhara , juntaménté com o pédido dé altéraça o, a 
documéntaça o comprobato ria ou a planilha dé custos qué démonstré a inviabilidadé do préço 
régistrado ém rélaça o a s condiço és inicialménté pactuadas.  

6.2.2. Na o hipo tésé dé na o comprovaça o da éxisté ncia dé fato supérvéniénté qué inviabilizé o préço 
régistrado, o pédido séra  indéférido pélo o rga o ou éntidadé gérénciadora é o fornécédor dévéra  
cumprir as obrigaço és éstabélécidas na ata, sob péna dé cancélaménto do séu régistro, nos térmos 
do itém 7.1, sém préjuí zo das sanço és prévistas na Léi nº 14.133, dé 2021, é na législaça o aplica vél.  

6.2.3. Na hipo tésé dé cancélaménto do régistro do fornécédor, nos térmos do itém antérior, o 
gérénciador convocara  os fornécédorés do cadastro dé résérva, na ordém dé classificaça o, para 
vérificar sé acéitam mantér séus préços régistrados, obsérvado o disposto no itém 4.7.  

6.2.4. Sé na o obtivér é xito nas négociaço és, o o rga o ou éntidadé gérénciadora procédéra  ao 
cancélaménto da ata dé régistro dé préços, nos térmos do itém 7.4, é adotara  as médidas cabí véis 
para a obténça o da contrataça o mais vantajosa.  

6.2.5. Na hipo tésé dé comprovaça o da majoraça o do préço dé mércado qué inviabilizé o préço 
régistrado, conformé prévisto no itém 6.2 é no itém 6.2.1, o o rga o ou éntidadé gérénciadora 
atualizara  o préço régistrado, dé acordo com a réalidadé dos valorés praticados pélo mércado.  

6.2.6. O o rga o ou éntidadé gérénciadora comunicara  aos o rga os é a s éntidadés qué tivérém firmado 
contratos décorréntés da ata dé régistro dé préços sobré a éfétiva altéraça o do préço régistrado, 
para qué avaliém a nécéssidadé dé altéraça o contratual, obsérvado o disposto no art. 124 da Léi 
nº 14.133, dé 2021.  

  

7.  CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS  

  

  

7.1.  O régistro do fornécédor séra  cancélado pélo gérénciador, quando o fornécédor:  

7.1.1. Déscumprir as condiço és da ata dé régistro dé préços, sém motivo justificado; 7.1.2. Na o 
rétirar a nota dé émpénho, ou instruménto équivalénté, no prazo éstabélécido péla Ãdministraça o 
sém justificativa razoa vél;  
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7.1.3.  Na o acéitar mantér séu préço régistrado, na hipo tésé prévista no artigo 5º, §3º, do  

Décréto nº 2046/2023; ou,  

7.1.4. Sofrér sança o prévista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Léi nº 14.133, dé 2021.  

7.1.4.1. Na hipo tésé dé aplicaça o dé sança o prévista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Léi nº 14.133, dé 2021, caso a pénalidadé aplicada ao fornécédor na o ultrapassé o prazo dé 
vigé ncia da ata dé régistro dé préços, podéra  o o rga o ou a éntidadé gérénciadora podéra , médianté 
décisa o fundaméntada, décidir péla manuténça o do régistro dé préços, védadas contrataço és 
dérivadas da ata énquanto pérdurarém os éféitos da sança o.  

7.2. O cancélaménto dé régistros nas hipo tésés prévistas no itém 7.1 séra  formalizado por 
déspacho do o rga o ou da éntidadé gérénciadora, garantidos os princí pios do contradito rio é da 
ampla défésa.  

7.3. Na hipo tésé dé cancélaménto do régistro do fornécédor, o o rga o ou a éntidadé gérénciadora 
podéra  convocar os licitantés qué compo ém o cadastro dé résérva, obsérvada a ordém dé 
classificaça o.  

7.4. O cancélaménto dos préços régistrados podéra  sér réalizado pélo gérénciador, ém 
détérminada ata dé régistro dé préços, total ou parcialménté, nas séguintés hipo tésés, désdé qué 
dévidaménté comprovadas é justificadas:  

7.4.1.  Por raza o dé intéréssé pu blico;  

7.4.2.  Ã pédido do fornécédor, décorrénté dé caso fortuito ou força maior; ou  

7.4.3. Sé na o houvér é xito nas négociaço és, nas hipo tésés ém qué o préço dé mércado tornar-sé 
supérior ou inférior ao préço régistrado, nos térmos do artigos 5º, § 3º do Décréto nº 2046/2023.  

  

8.  DAS PENALIDADES  

  

8.1. O déscumpriménto da Ãta dé Régistro dé Préços énséjara  aplicaça o das pénalidadés 
éstabélécidas no edital e seus anexos.  

8.1.1. Ãs sanço és també m sé aplicam aos intégrantés do cadastro dé résérva no régistro dé préços 
qué, convocados, na o honrarém o compromisso assumido injustificadaménté apo s térém assinado 
a ata.  

  

9.  CONDIÇÕES GERAIS  

  

9.1. Ãs condiço és gérais dé éxécuça o do objéto, tais como os prazos para éntréga é récébiménto, as 
obrigaço és da Ãdministraça o é do fornécédor régistrado, pénalidadés é démais condiço és do 
ajusté, éncontram-sé définidos no Térmo dé Référé ncia, ÃNEXO ÃO EDITÃL.  

Para firméza é validadé do pactuado, a présénté Ãta foi lavrada ém vias dé igual téor, qué, 
dépois dé lida é achada ém ordém, vai assinada digitalménté pélas partés.  

  

Cidadé, éstado, XX dé XXXX dé 2025.  

  

  

__________________________________________  

Municí pio dé Guadalupé  

  

  

__________________________________________  

Raza o Social é Réprésénté Légal  
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ANEXO V  

MINUTA DE CONTRATO  

  

CONTRATO Nº XXX/2025  

  

  

OBJETO,  QUE  FÃZEM  ENTRE 
 SI  O MUNICIPIO DE GUADALUPE E 

XXXXXXXXX.  
  

  

O MUNICÍPIO DE GUADALUPE, com sédé na XXXXXXXXXXXX, s/n, Céntro, na cidadé dé 
Guadalupé, Estado do Piauí , inscrito no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXX, nésté ato répréséntado pélo 
sénhor XXXXXXXXXXXX, préféito municipal, doravanté dénominado CONTRATANTE, é a 
émprésa XXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXX, sédiada na XXXXXX, nº XXX, XXXXX, na 
cidadé dé XXXX, Estado do XXXX, doravanté désignada CONTRATADA, nésté ato répréséntada 
pélo(a) sénhor(a) XXXXX, brasiléiro(a), xxx, xxx, conformé atos constitutivos da émprésa, téndo 
ém vista o qué consta no Procésso Ãdministrativo nº XXX/2025 é ém obsérva ncia a s disposiço és 
da Léi nº 14.133, dé 1º dé abril dé 2021, é démais législaça o aplica vél, résolvém célébrar o présénté 
Térmo dé Contrato, décorrénté do Préga o Elétro nico nº XXX/2025, médianté as cla usulas é 
condiço és a séguir énunciadas.  

  

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

  

a. O objéto do présénté instruménto é  a contrataça o dé OBJETO, nas condiço és éstabélécidas no 
Térmo dé Référé ncia. b. Objéto da contrataça o:  

Item  Descrição do Objeto  Marca  Quant  Und  Valor Unit  Valor Total  

1              

  TOTAL       

  

c.  Vinculam ésta contrataça o, indépéndéntéménté dé transcriça o:  

i.  O Térmo dé Référé ncia; ii.  O Edital da Licitaça o; 
iii.  Ã Proposta do contratado; iv.  Evéntuais anéxos dos 
documéntos supracitados.  

  

2.  CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

  

  

2.1. O prazo dé vigé ncia da contrataça o é  até  31 dé dézémbro dé 2025, contados da data da 
assinatura do Contrato, podéndo sérém prorrogados conformé na forma da  da Léi n° 14.133, dé 
2021.. 

2.1.1. O prazo dé vigé ncia séra  automaticaménté prorrogado, indépéndéntéménté dé térmo 
aditivo, quando o objéto na o for concluí do no pérí odo firmado acima, réssalvadas as providé ncias 
cabí véis no caso dé culpa do contratado, prévistas nésté instruménto.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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3.  CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

(art. 92, IV, VII e XVIII)  

  

3.1. O régimé dé éxécuça o contratual, os modélos dé gésta o é dé éxécuça o, assim como os prazos é 
condiço és dé conclusa o, éntréga, obsérvaça o é récébiménto do objéto constam no Térmo dé 
Référé ncia, anéxo ao Procésso Ãdministrativo.  

  

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

  

4.1.  Na o séra  admitida a subcontrataça o do objéto contratual.  

  

5.  CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)  

  

5.1. O valor total da contrataça o é  dé R$ XXXXXXXX (XXXXXX), para todo o pérí odo dé sua 
vigé ncia, conformé valor na proposta véncédora  

5.2. Nos valorés acima ésta o incluí das todas as déspésas ordina rias dirétas é indirétas décorréntés 
da éxécuça o do objéto, inclusivé tributos é/ou impostos, éncargos sociais, trabalhistas, 
prévidéncia rios, fiscais é comérciais incidéntés, taxa dé administraça o, frété, séguro é outros 
nécéssa rios ao cumpriménto intégral do objéto da contrataça o.  

  

6.  CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  

  

6.1. Os pagaméntos séra o réalizados na Sécrétaria Municipal dé Ãdministraça o é Finanças dé 
Guadalupé – PI, até  30 dias apo s a solicitaça o qué dévéra  sér protocolada até  o 5° (quinto) dia do 
mé s subséquénté ao do fornéciménto, acompanhado da nota fiscal/fatura dévidaménté atéstada, 
émitida juntaménté com récibo ém 04 (quatro) vias dé igual valor, co pia do contrato é/ou nota dé 
émpénho, co pia das cértido és dé régularidadé junto ao FGTS, cértida o conjunta dé dé bitos fiscais 
junto a  unia o, cértida o négativa dé dé bitos junto a  SEFÃZ, cértida o négativa dé dé bitos junto a  
préféitura municipal, Ordém dé Fornéciménto do objéto, firmado péla autoridadé compéténté.  

6.2. Ã nota fiscal référida acima dévé apréséntar discriminadaménté o produto fornécido a qué sé 
référir.  

6.3. Ã nota fiscal/fatura qué apréséntar incorréço és séra  dévolvida a  contratada é nésté caso o 
vénciménto dar-sé-a  no prazo dé 30 (trinta) dias, contados da apréséntaça o da documéntaça o 
dévidaménté corrigida é va lida, na o ocorréndo nésté caso, quaisquér o nus por parté da 
Ãdministraça o.  

  

6.4. Nénhum pagaménto séra  éfétuado ao adjudicata rio énquanto péndénté dé liquidaça o ou 
qualquér obrigaça o financéira qué lhé for imposta ém virtudé dé pénalidadé ou falta dé éntréga 
do produto.  

  

7.  CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)  

  

7.1. Na o havéra  réajusté dé préços duranté a vigé ncia do contrato, portanto, os valorés 
apréséntados séra o fixos é irréajusta véis duranté a vigé ncia do contrato, salvo motivo dé caso 
fortuito ou força maior, conformé art. 124, da Léi n° 14.133, dé 2021.  

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.  CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  

  

8.1.  Sa o obrigaço és do Contratanté:  

8.1.1. Exigir o cumpriménto dé todas as obrigaço és assumidas pélo Contratado, dé acordo com o 
contrato é séus anéxos;  

8.1.2. Récébér o objéto no prazo é condiço és éstabélécidas no Térmo dé Référé ncia; 8.1.3. Notificar 
o Contratado, por éscrito, sobré ví cios, déféitos ou incorréço és vérificadas no objéto fornécido, 
para qué séja por élé substituí do, réparado ou corrigido, no total ou ém parté, a s suas éxpénsas;  

8.1.4. Ãcompanhar é fiscalizar a éxécuça o do contrato é o cumpriménto das obrigaço és pélo 
Contratado;  

8.1.5. Efétuar o pagaménto ao Contratado do valor corréspondénté ao fornéciménto do objéto, no 
prazo, forma é condiço és éstabélécidos no présénté Contrato. 8.1.6. Ãplicar ao Contratado as 
sanço és prévistas na léi é nésté Contrato;   

8.1.7. Ciéntificar a Ãsséssoria Jurí dica da Préféitura Municipal dé Guadalupé para adoça o das 
médidas cabí véis quando do déscumpriménto dé obrigaço és pélo Contratado;  

8.1.8. Explicitaménté émitir décisa o sobré todas as solicitaço és é réclamaço és rélacionadas a  
éxécuça o do présénté Contrato, réssalvados os réquériméntos maniféstaménté impértinéntés, 
méraménté protélato rios ou dé nénhum intéréssé para a boa éxécuça o do ajusté.  

8.1.9.  Ã Ãdministraça o téra  o prazo dé 5 (cinco) dias u téis, a contar da data do protocolo do 
réquériménto para décidir, admitida a prorrogaça o motivada, por igual pérí odo.   

8.1.10. Réspondér événtuais pédidos dé rééstabéléciménto do équilí brio écono mico-financéiro 
féitos pélo contratado.  

8.1.11. Ã Ãdministraça o na o réspondéra  por quaisquér compromissos assumidos pélo Contratado 
com tércéiros, ainda qué vinculados a  éxécuça o do contrato, bém como por qualquér dano causado 
a tércéiros ém décorré ncia dé ato do Contratado, dé séus émprégados, prépostos ou subordinados.  

  

9.  CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  

  

  

9.1. O Contratado dévé cumprir todas as obrigaço és constantés désté Contrato é ém séus anéxos, 
assumindo como éxclusivaménté séus os riscos é as déspésas décorréntés da boa é pérféita 
éxécuça o do objéto, obsérvando, ainda, as obrigaço és a séguir dispostas: 9.2. Résponsabilizar-sé 
pélos ví cios é danos décorréntés do objéto, dé acordo com o Co digo dé Défésa do Consumidor (Léi 
nº 8.078, dé 1990);  

9.3. Comunicar ao contratanté, no prazo ma ximo dé 24 (vinté é quatro) horas qué antécédé a data 
da éntréga, os motivos qué impossibilitém o cumpriménto do prazo prévisto, com a dévida 
comprovaça o;  

9.4. Ãténdér a s détérminaço és régularés émitidas pélo fiscal ou géstor do contrato ou autoridadé 
supérior (art. 137, II, da Léi n.º 14.133, dé 2021) é préstar todo ésclaréciménto ou informaça o por 
élés solicitados;  

9.5. Réparar, corrigir, rémovér, réconstruir ou substituir, a s suas éxpénsas, no total ou ém parté, no 
prazo fixado pélo fiscal do contrato, os béns nos quais sé vérificarém ví cios, déféitos ou incorréço és 
résultantés da éxécuça o ou dos matériais émprégados;  

9.6. Résponsabilizar-sé pélos ví cios é danos décorréntés da éxécuça o do objéto, bém como por 
todo é qualquér dano causado a  Ãdministraça o ou tércéiros, na o réduzindo éssa résponsabilidadé 
a fiscalizaça o ou o acompanhaménto da éxécuça o contratual pélo contratanté, qué ficara  
autorizado a déscontar dos pagaméntos dévidos ou da garantia, caso éxigida, o valor 
corréspondénté aos danos sofridos;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.7. Quando na o for possí vél a vérificaça o da régularidadé no Sistéma dé Cadastro dé Fornécédorés 
– SICÃF, o contratado dévéra  éntrégar ao sétor résponsa vél péla fiscalizaça o do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins dé pagaménto, os séguintés documéntos:  

1) prova dé régularidadé rélativa a  Séguridadé Social;  

2) cértida o conjunta rélativa aos tributos fédérais é a  Dí vida Ãtiva da Unia o;  
3) cértido és qué comprovém a régularidadé péranté a Fazénda Estadual ou Distrital do domicí lio 

ou sédé do contratado;  

4) Cértida o dé Régularidadé do FGTS – CRF; é,  

5) Cértida o Négativa dé Dé bitos Trabalhistas – CNDT;   
9.8. Résponsabilizar-sé pélo cumpriménto dé todas as obrigaço és trabalhistas, 
prévidéncia rias, fiscais, comérciais é as démais prévistas ém législaça o éspécí fica, cuja 
inadimplé ncia na o transféré a résponsabilidadé ao contratanté é na o podéra  onérar o 
objéto do contrato;  

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo dé 24 (vinté é quatro) horas, qualquér 
ocorré ncia anormal ou acidénté qué sé vérifiqué no local da éxécuça o do objéto contratual.  

9.10. Paralisar, por détérminaça o do contratanté, qualquér atividadé qué na o éstéja 
séndo éxécutada dé acordo com a boa té cnica ou qué ponha ém risco a ségurança dé 
péssoas ou béns dé tércéiros.  

9.11. Mantér duranté toda a vigé ncia do contrato, ém compatibilidadé com as obrigaço és 
assumidas, todas as condiço és éxigidas para habilitaça o na licitaça o;   

9.12. Cumprir, duranté todo o pérí odo dé éxécuça o do contrato, a résérva dé cargos 
prévista ém léi para péssoa com déficié ncia, para réabilitado da Prévidé ncia Social ou para 
apréndiz, bém como as résérvas dé cargos prévistas na législaça o (art. 116, da Léi n.º 
14.133, dé 2021);  

9.13. Comprovar a résérva dé cargos a qué sé référé a cla usula acima, no prazo fixado 
pélo fiscal do contrato, com a indicaça o dos émprégados qué préénchéram as référidas 
vagas (art. 116, para grafo u nico, da Léi n.º 14.133, dé 2021);  

9.14. Guardar sigilo sobré todas as informaço és obtidas ém décorré ncia do cumpriménto 
do contrato;   

9.15. Ãrcar com o o nus décorrénté dé événtual équí voco no diménsionaménto dos 
quantitativos dé sua proposta, inclusivé quanto aos custos varia véis décorréntés dé fatorés 
futuros é incértos, dévéndo compléménta -los, caso o prévisto inicialménté ém sua 
proposta na o séja satisfato rio para o aténdiménto do objéto da contrataça o, éxcéto quando 
ocorrér algum dos événtos arrolados no art. 124, II, d, da Léi nº 14.133, dé 2021.  

9.16. Cumprir, alé m dos postulados légais vigéntés dé a mbito fédéral, éstadual ou 
municipal, as normas dé ségurança do contratanté;  

9.17. Ãlocar os émprégados nécéssa rios, com habilitaça o é conhéciménto adéquados, ao 
pérféito cumpriménto das cla usulas désté contrato, fornécéndo os matériais, 
équipaméntos, férraméntas é uténsí lios démandados, cuja quantidadé, qualidadé é 
técnologia dévéra o aténdér a s récoméndaço és dé boa té cnica é a législaça o dé régé ncia; 
9.18. Oriéntar é tréinar séus émprégados sobré os dévérés prévistos na Léi nº 13.709, dé 
14 dé agosto dé 2018, adotando médidas éficazés para protéça o dé dados péssoais a qué 
ténha acésso por força da éxécuça o désté contrato;  

9.19. Conduzir os trabalhos com éstrita obsérva ncia a s normas da législaça o pértinénté, 
cumprindo as détérminaço és dos Podérés Pu blicos, manténdo sémpré limpo o local dé 
éxécuça o do objéto é nas mélhorés condiço és dé ségurança, higiéné é disciplina.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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9.20. Submétér préviaménté, por éscrito, ao contratanté, para ana lisé é aprovaça o, 
quaisquér mudanças nos mé todos éxécutivos qué fujam a s éspécificaço és do mémorial 
déscritivo ou instruménto congé néré.  

9.21. Na o pérmitir a utilizaça o dé qualquér trabalho do ménor dé dézésséis anos, éxcéto 
na condiça o dé apréndiz para os maiorés dé quatorzé anos, ném pérmitir a utilizaça o do 
trabalho do ménor dé dézoito anos ém trabalho noturno, périgoso ou insalubré.  

  

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  

  

10.1. Na o havéra  éxigé ncia dé garantia contratual da éxécuça o.  

  

11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

(art. 92, XIV)  

  

11.1. Comété infraça o administrativa, nos térmos da Léi nº 14.133, dé 2021, o contratado qué:  

a) dér causa a  inéxécuça o parcial do contrato;  

b) dér causa a  inéxécuça o parcial do contrato qué causé gravé dano a  Ãdministraça o ou ao 
funcionaménto dos sérviços pu blicos ou ao intéréssé colétivo; c)  dér causa a  
inéxécuça o total do contrato;  

  

d) énséjar o rétardaménto da éxécuça o ou da éntréga do objéto da contrataça o sém motivo 
justificado;  

é) apréséntar documéntaça o falsa ou préstar déclaraça o falsa duranté a éxécuça o do 
contrato;  

f) praticar ato fraudulénto na éxécuça o do contrato;  

g) comportar-sé dé modo inido néo ou cométér fraudé dé qualquér naturéza;  

h) praticar ato lésivo prévisto no art. 5º da Léi nº 12.846, dé 1º dé agosto dé 2013.  

11.2. Séra o aplicadas ao contratado qué incorrér nas infraço és acima déscritas as séguintés 
sanço és:  

Advertência, quando o contratado dér causa a  inéxécuça o parcial do contrato, sémpré qué na o sé 
justificar a imposiça o dé pénalidadé mais gravé (art. 156, §2º, da Léi nº 14.133, dé 2021);  

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas déscritas nas alí néas “b”, “c” 
é “d” do subitém acima désté Contrato, sémpré qué na o sé justificar a imposiça o dé pénalidadé 
mais gravé (art. 156, § 4º, da Léi nº 14.133, dé 2021); Declaração de inidoneidade para licitar 
e contratar, quando praticadas as condutas déscritas nas alí néas “é”, “f”, “g” é “h” do subitém acima 
désté Contrato, bém como nas alí néas “b”, “c” é “d”, qué justifiquém a imposiça o dé pénalidadé mais 
gravé (art. 156, §5º, da Léi nº 14.133, dé 2021).  
Multa:  

1. morato ria dé 0,5% (cinco dé cimos por cénto) por dia dé atraso injustificado sobré o valor 
total do contrato ou instruménto équivalénté, até  o ma ximo dé 0,6% (séis dé cimos por cénto) pélo 
atraso na éntréga do produto, limitada a incidé ncia a 15 (quinzé) dias. O atraso supérior a 15 
(quinzé) dias autoriza a Ãdministraça o a promovér a réscisa o da Ãta dé Régistro dé Préços é 
Contratos ou Instruméntos Equivaléntés déla dérivados por déscumpriménto ou cumpriménto 
irrégular dé suas cla usulas, conformé dispo é o inciso I do art. 137 da Léi n. 14.133, dé 2021;  

2. morato ria dé 0,5% (cinco dé cimos por cénto) até  10% (déz por cénto) sobré o valor 
adjudicado, ém caso dé atraso na éxécuça o do objéto, por pérí odo supérior ao prévisto no subitém 
acima ou dé inéxécuça o parcial da obrigaça o assumida.  
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3. morato ria dé 0,5% (cinco dé cimos por cénto) até  15% (quinzé por cénto) sobré o valor 
adjudicado, ém caso dé inéxécuça o total da obrigaça o assumida.  

11.3. Ã aplicaça o das sanço és prévistas nésté Contrato na o éxclui, ém hipo tésé alguma, a obrigaça o 
dé réparaça o intégral do dano causado ao Contratanté (art. 156, §9º, da Léi nº 14.133, dé 2021)  

11.3.1. Todas as sanço és prévistas nésté Contrato podéra o sér aplicadas cumulativaménté 
com a multa (art. 156, §7º, da Léi nº 14.133, dé 2021).  

11.3.2. Ãntés da aplicaça o da multa séra  facultada a défésa do intéréssado no prazo dé 15 
(quinzé) dias u téis, contado da data dé sua intimaça o (art. 157, da Léi nº 14.133, dé 2021) 
11.3.3. Sé a multa aplicada é as indénizaço és cabí véis forém supériorés ao valor do 
pagaménto événtualménté dévido pélo Contratanté ao Contratado, alé m da pérda déssé 
valor, a diférénça séra  déscontada da garantia préstada ou séra  cobrada judicialménté (art. 
156, §8º, da Léi nº 14.133, dé 2021).  

  

11.3.4. Préviaménté ao éncaminhaménto a  cobrança judicial, a multa podéra  sér récolhida 
administrativaménté no prazo ma ximo dé 10 (déz) dias, a contar da data do récébiménto da 
comunicaça o énviada péla autoridadé compéténté.  

11.4. Ã aplicaça o das sanço és réalizar-sé-a  ém procésso administrativo qué asséguré o 
contradito rio é a ampla défésa ao Contratado, obsérvando-sé o procédiménto prévisto no 
caput é para grafos do art. 158 da Léi nº 14.133, dé 2021, para as pénalidadés dé 
impédiménto dé licitar é contratar é dé déclaraça o dé inidonéidadé para licitar ou 
contratar.  

11.5. Na aplicaça o das sanço és séra o considérados (art. 156, §1º, da Léi nº 14.133, dé 
2021):  

a) a naturéza é a gravidadé da infraça o cométida;  

b) as péculiaridadés do caso concréto;  

c) as circunsta ncias agravantés ou aténuantés;  

d) os danos qué déla proviérém para o Contratanté;  

é) a implantaça o ou o apérféiçoaménto dé programa dé intégridadé, conformé normas é 
oriéntaço és dos o rga os dé controlé.  

11.6. Os atos prévistos como infraço és administrativas na Léi nº 14.133, dé 2021, ou ém 
outras léis dé licitaço és é contratos da Ãdministraça o Pu blica qué també m séjam 
tipificados como atos lésivos na Léi nº 12.846, dé 2013, séra o apurados é julgados 
conjuntaménté, nos mésmos autos, obsérvados o rito procédiméntal é autoridadé 
compéténté définidos na référida Léi (art. 159).  

11.7. Ã pérsonalidadé jurí dica do Contratado podéra  sér désconsidérada sémpré qué 
utilizada com abuso do diréito para facilitar, éncobrir ou dissimular a pra tica dos atos 
ilí citos prévistos nésté Contrato ou para provocar confusa o patrimonial, é, néssé caso, 
todos os éféitos das sanço és aplicadas a  péssoa jurí dica séra o ésténdidos aos séus 
administradorés é so cios com podérés dé administraça o, a  péssoa jurí dica sucéssora ou a  
émprésa do mésmo ramo com rélaça o dé coligaça o ou controlé, dé fato ou dé diréito, com 
o Contratado, obsérvados, ém todos os casos, o contradito rio, a ampla défésa é a 
obrigatoriédadé dé ana lisé jurí dica pré via (art. 160, da Léi nº 14.133, dé 2021).  

11.8. O Contratanté dévéra , no prazo ma ximo dé 15 (quinzé) dias u téis, contado da data 
dé aplicaça o da sança o, informar é mantér atualizados os dados rélativos a s sanço és por 
éla aplicadas, para fins dé publicidadé no Cadastro Nacional dé Emprésas Inido néas é 
Suspénsas (Céis) é no Cadastro Nacional dé Emprésas Punidas (Cnép), instituí dos no 
a mbito do Podér Exécutivo Fédéral. (Ãrt. 161, da Léi nº 14.133, dé 2021).  
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11.9. Ãs sanço és dé impédiménto dé licitar é contratar é déclaraça o dé inidonéidadé 
para licitar ou contratar sa o passí véis dé réabilitaça o na forma do art. 163 da Léi nº 
14.133/21.  

11.10. Os dé bitos do contratado para com a Ãdministraça o contratanté, résultantés dé 
multa administrativa é/ou indénizaço és, na o inscritos ém dí vida ativa, podéra o sér 
compénsados, total ou parcialménté, com os cré ditos dévidos pélo référido o rga o 
décorréntés désté mésmo contrato ou dé outros contratos administrativos qué o 
contratado possua com o mésmo o rga o ora contratanté, na forma da Instruça o Normativa 
SEGES/ME nº 26, dé 13 dé abril dé 2022.   

  

  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

  

12.1. O contrato séra  éxtinto quando cumpridas as obrigaço és dé ambas as partés, ainda qué isso 
ocorra antés do prazo éstipulado para tanto.  

12.2. Sé as obrigaço és na o forém cumpridas no prazo éstipulado, a vigé ncia ficara  prorrogada até  
a conclusa o do objéto, caso ém qué dévéra  a Ãdministraça o providénciar a réadéquaça o do 
cronograma fixado para o contrato.  

12.2.1. Quando a na o conclusa o do contrato référida no itém antérior décorrér dé culpa do 
contratado:  

a) ficara  élé constituí do ém mora, séndo-lhé aplica véis as réspéctivas sanço és 
administrativas; é    

b) podéra  a Ãdministraça o optar péla éxtinça o do contrato é, néssé caso, adotara  as médidas 
admitidas ém léi para a continuidadé da éxécuça o contratual.  

12.3. O contrato podéra  sér éxtinto antés dé cumpridas as obrigaço és nélé éstipuladas, ou antés do 
prazo nélé fixado, por algum dos motivos prévistos no artigo 137 da Léi nº 14.133/21, bém como 
amigavélménté, asségurados o contradito rio é a ampla défésa.  

12.3.1. Nésta hipo tésé, aplicam-sé també m os artigos 138 é 139 da mésma Léi.  

12.3.2. Ã altéraça o social ou a modificaça o da finalidadé ou da éstrutura da émprésa na o 
énséjara  a éxtinça o sé na o réstringir sua capacidadé dé concluir o contrato.  

12.3.2.1. Sé a opéraça o implicar mudança da péssoa jurí dica contratada, dévéra  sér formalizado 
térmo aditivo para altéraça o subjétiva.  

12.4. O térmo dé éxtinça o, sémpré qué possí vél, séra  précédido:  

12.4.1. Balanço dos événtos contratuais ja  cumpridos ou parcialménté cumpridos; 12.4.2. Rélaça o 
dos pagaméntos ja  éfétuados é ainda dévidos;  

12.4.3. Indénizaço és é multas.  

12.5. Ã éxtinça o do contrato na o configura o bicé para o réconhéciménto do déséquilí brio 
écono mico-financéiro, hipo tésé ém qué séra  concédida indénizaça o por méio dé térmo 
indénizato rio (art. 131, caput, da Léi n.º 14.133, dé 2021).   

12.6. O contrato podéra  sér éxtinto caso sé constaté qué o contratado manté m ví nculo 
dé naturéza té cnica, comércial, écono mica, financéira, trabalhista ou civil com dirigénté do 
o rga o ou éntidadé contratanté ou com agénté pu blico qué ténha désémpénhado funça o na 
licitaça o ou atué na fiscalizaça o ou na gésta o do contrato, ou qué délés séja co njugé, 
companhéiro ou parénté ém linha réta, colatéral ou por afinidadé, até  o tércéiro grau (art. 
14, inciso IV, da Léi n.º 14.133, dé 2021).  

  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  
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13.1. Ãs déspésas décorréntés da présénté contrataça o corréra o a  conta dé récursos éspécí ficos 
consignados no Orçaménto Géral da Préféitura Municipal dé Guadalupé désté éxércí cio, na dotaça o 
abaixo discriminada:  

13.1.1. Gésta o/Unidadé: Sécrétaria Municipal dé Ãdministraça o é Finanças.  

13.1.2. Fonté dé Récursos:  xxxxxxx  

13.1.3. Programa dé Trabalho: xxxxxxxxxx  

13.1.4. Eléménto dé Déspésa:xxxxxxxxxxxxxxxx  

  

  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  

  

14.1. Os casos omissos séra o décididos pélo contratanté, ségundo as disposiço és contidas na Léi 
nº 14.133, dé 2021, é démais normas fédérais aplica véis é, subsidiariaménté, ségundo as 
disposiço és contidas na Léi nº 8.078, dé 1990 – Co digo dé Défésa do Consumidor – é normas é 
princí pios gérais dos contratos.  

  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  

  

15.1. Evéntuais altéraço és contratuais régér-sé-a o péla disciplina dos arts. 124 é séguintés da Léi 
nº 14.133, dé 2021.  

15.2. O contratado é  obrigado a acéitar, nas mésmas condiço és contratuais, os acré scimos ou 
suprésso és qué sé fizérém nécéssa rios, até  o limité dé 25% (vinté é cinco por cénto) do valor inicial 
atualizado do contrato.  

15.3. Ãs altéraço és contratuais dévéra o sér promovidas médianté célébraça o dé térmo aditivo, 
submétido a  pré via aprovaça o da consultoria jurí dica do contratanté, salvo nos casos dé justificada 
nécéssidadé dé antécipaça o dé séus éféitos, hipo tésé ém qué a formalizaça o do aditivo dévéra  
ocorrér no prazo ma ximo dé 1 (um) mé s (art. 132 da Léi nº 14.133, dé 2021).  

15.4. Régistros qué na o caractérizam altéraça o do contrato podém sér réalizados por simplés 
apostila, dispénsada a célébraça o dé térmo aditivo, na forma do art. 136 da Léi nº 14.133, dé 2021.  

  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  

  

16.1. Incumbira  ao contratanté divulgar o présénté instruménto no Portal Nacional dé 
Contrataço és Pu blicas (PNCP), na forma prévista no art. 94 da Léi 14.133, dé 2021, bém como no 
réspéctivo sí tio oficial na Intérnét, ém aténça o ao art. 91, caput, da Léi n.º 14.133, dé 2021, é ao 
art. 8º, §2º, da Léi n. 12.527, dé 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Décréto n.  

7.724, dé 2012.  

  

  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)  

  

17.1. Fica éléito o Foro da Comarca da Cidadé dé Guadalupé – PI para dirimir os lití gios qué 
décorrérém da éxécuça o désté Térmo dé Contrato qué na o pudérém sér compostos péla 
conciliaça o, conformé art. 92, §1º, da Léi nº 14.133/21.  

17.2. E por assim éstarém justas é CONTRÃTÃDÃS, assinam o présénté contrato ém 2 (duas) vias 
dé igual téor é forma, para um so  éféito, na présénça dé duas téstémunhas, para qué produza séus 
jurí dicos é légais éféitos  
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Guadalupe – PI, XX de XXXX de 2025. __________________________________________________  

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Prefeito Municipal  

CONTRÃTÃNTE  

  

  

  

  

__________________________________________________  

CONTRÃTÃDÃ  

  

  

  

  

  

  

  

  

TESTEMUNHAS:  

  

1. ____________________________________________ CPF __________________________  

  

2. ____________________________________________ CPF __________________________  

  

  


